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RREECCIIBBOO  DDEE  RREETTIIRRAADDAA  DDEE  EEDDIITTAALL  PPEELLAA  IINNTTEERRNNEETT  

 

 

PPRREEGGÃÃOO  ((PPRREESSEENNCCIIAALL))  NN°°  006677//22001199  --  PPAARRAA  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

 

 

PROCESSO n° 242/2019 

 

 

Denominação: __________________________________________________ 

 

CNPJ nº.     __________________________________________________  

 

Endereço:    __________________________________________________ 

 

e-mail:      __________________________________________________ 

 

Cidade:      _____________________Estado:  ____________________ 

 

Telefone:    _____________________Fax:     ____________________ 

 

 

Obtivemos, através do acesso à página www.mongagua.sp.gov.br, nesta data, 

cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 Local: _____________  , ____ de __________ de 2019 

 

 

_________________________ 

Assinatura 

 

 

Senhora Licitante, 

 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, 

solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e 

remetê-lo à Seção de Licitações, preferencialmente pelo e-mail: 

licitacao@mongagua.sp.gov.br, ou alternativamente por meio do fax: (13) 

3445-3082. 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura da Estância Balneária de 

Mongaguá da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de 

eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.mongagua.sp.gov.br/
mailto:licitacao@Mongagua.sp.gov.br
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EEDDIITTAALL  DDEE  PPRREEGGÃÃOO  ((PPRREESSEENNCCIIAALL))  ––  PPAARRAA  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

 

PREÂMBULO 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 067/2019 

 

PROCESSO N° 242/2019 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA 

COM LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada 

pela Lei Complementar n° 147/2014), e por força do Parágrafo Único do 

Art. 47 da Lei Complementar nº. 147/2014 aplicar-se-á o Decreto Federal 

N° 8538/2015 demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

R E A L I Z A Ç Ã O 

A sessão pública de processamento do pregão será realizada na Avenida 

Getúlio Vargas, nº. 67 - 1º andar – Auditório, Prédio Sede, Mongaguá-SP, 

CEP 11730-000 com  

 

INÍCIO ÀS 09H:30MIN. DO DIA 10/01/2020 

 

A sessão será conduzida pela (o) Pregoeira (o), com o auxílio da Equipe 

de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão de processamento do 

Pregão, logo após o credenciamento. 

 

E S C L A R E C I M E N T O S 

Seção de Licitações, localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 67 - 1º 

andar – Prédio Sede, Mongaguá-SP,telefone (13) 3445-3067; e-mail: 

licitacao@mongagua.sp.gov.br 

 

Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da 

Internet: http://www.mongagua.sp.gov.br/ 

 

O B J E T O 

A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para contratação 

de empresa especializada para prestação de serviço de confecção de 

calçados (sandália e tênis), para suprir as necessidades da Diretoria de 

Educação do município de Mongaguá/SP, conforme descrição e quantidades 

constantes do Anexo I – Termo de Referência, II – Memorial Descritivo - 

Especificações Técnicas do Edital 

 

 

Tornamos público que, por determinação do senhor Prefeito Municipal, para 

conhecimento de interessados, que se acha aberta, nesta Prefeitura da 

Estância Balneária de Mongaguá, com sede à Avenida Getúlio Vargas, n. º 

67, Centro, na cidade de Mongaguá, Estado de São Paulo, licitação na 

modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo “Menor Preço unitário do Item”, 

com finalidade de selecionar proposta mais vantajosa objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS, do objeto, Processo nº. 242/2019. 

 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, nos Decretos Municipais nº. 4.374/2006 e 4.633/2007, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e, a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº. 147, de 7 de agosto de 2014, e por força do Parágrafo 

http://www.mongagua.sp.gov.br/
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Único do Art. 47 da Lei Complementar nº. 147/2014 aplicar-se-á o Decreto 

Federal N° 8538/2015 demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes 

deste instrumento convocatório e anexos. 

 

O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura da Ata de Registro dos Preços constantes no Anexo VIII. 

 

Integram este Edital, como parte indissociável: 

 

a) Anexo   I: Termo de Referência; 

b) Anexo  II: Memorial Descritivo - Especificações Técnicas; 

c) Anexo III: Quantitativo de Numeração projetada para 2020; 

d) Anexo  IV: Modelo da Proposta; 

e) Anexo   V: Modelo de Declaração de Habilitação; 

f) Anexo VI: Modelo de Declaração para Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte; 

g) Anexo VII: Modelo de Declaração de situação regular perante o 

Ministério do Trabalho; 

h) Anexo VIII: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Se a eventual contratação ocorrer neste 

exercício, às respectivas despesas decorrentes da presente contratação 

correrá as contas da Dotação Orçamentária do seguinte setor: 

02.11/12.361.0011.2036.3.3.90.30.23 – Manutenção Ensino Fundamental; 

02.11/12.365.011.2040.3.3.90.30.23 – Manutenção Ensino Infantil – Pré-

Escola. 

 

1 – DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto deste Edital, Registro de Preços para contratação 

de empresa especializada para prestação de serviço de confecção de 

calçados (sandália e tênis), para suprir as necessidades da Diretoria de 

Educação do município de Mongaguá/SP, conforme descrição e quantidades 

constantes do Anexo I e II - Termo de Referência e Especificações 

Técnicas do Edital 

 

1.1.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, deverá 

entregar após 10 (dez) dias úteis do encerramento da sessão, as amostras 

dos produtos, bem como, deverão estar acompanhada dos laudos técnicos 

necessários a comprovar a qualidade do bem a ser fornecido, que deverão 

atender as exigências entabuladas nos Anexos I e II do edital. 

 

1.1.1.1. A licitante deverá fornecer juntamente com as amostras os 

insumos usados na fabricação dos calçados tais como: Item nº. 01: 1 par 

de solado, 1 par de palmilha amortecedora, amostra do sintético do 

cabedal, velcro; Itens nº. 02, 03, e 04: 1 par de solado, 1 par de 

palmilha amortecedora, amostra da lona do cabedal, sarja, forro com 

espuma estes três itens de preferência amostra no tamanho A4, biqueira, 

sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contraforte, debrum, cadarço(s), 

palmilha de overloque. Estes materiais serão submetidos a análise em 

laboratório, juntamente com as amostras, se necessidade houver, para 

avaliação da conformidade dos insumos e cores conforme especificações, 

normas técnicas e valores para aceitabilidade dos materiais descritos 

neste Edital. 

 

1.1.2. As amostras serão analisadas pela Diretoria Municipal de Educação, 

e emitirá o resultado das mesmas. As licitantes que não atenderem as 

especificações exigidas nos ANEXOS I e II desse EDITAL terão suas 
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amostras reprovadas e SERÃO DESCLASSIFICADAS automaticamente para aquele 

Item. 

 

1.1.3 Relação de Amostras a serem apresentadas, tamanho(s): 

 

 

Para o ITEM Nº. 01:  

 

Item Quantidade Unidade  Tamanho Descrição dos Produtos 

01 01 (um) Par  
Número 14/15;  

Número 20/21 
Sandália Tipo Papete  

 

 

 

Para o ITEM Nº. 02:  

 

Item Quantidade Unidade  Tamanho Descrição dos Produtos 

02 01 (um) Par  
Número 18;  

Número 23 

Tênis escolar Infantil 

com Velcro 

 

 

 

Para o ITEM Nº. 03:  

 

Item Quantidade Unidade  Tamanho Descrição dos Produtos 

03 01 (um) Par  

Número 34;  

Número 37; 

Número 41; 

Tênis escolar  

 

 

 

Para o ITEM Nº. 04:  

 

Item Quantidade Unidade  Tamanho Descrição dos Produtos 

04 01 (um) Par  

Número 34;  

Número 37; 

Número 41 

Tênis escolar  

 

 

1.1.4. As amostras dos calçados correspondentes deverão ser embalados, 

identificadas no volume com a razão social da licitante, nº do pregão, 

nº. do item, descrição do item e o tamanho da peça, quando for o caso.  

 

 

1.2. OS CRITERIOS DE AVALIAÇÃO: serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) Deixarem de apresentar uma ou mais amostras ou insumos exigidos; 

 

b) Apresentarem uma ou mais amostras sem a etiqueta do 

fabricante/fornecedor, sem a composição do tecido (ou com etiqueta que 

indique material divergente do especificado), sem as instruções e 

símbolos de lavagem conforme Norma ABNT NBR Nº 16473/2016 ou sem a 

identificação do tamanho/numeração do calçado; 

 

c) Apresentarem uma ou mais amostras cuja gramatura, composição, 

construção, densidade, titulo do fio, cores dos tecidos ou aviamentos 

sejam divergentes das especificações técnicas, considerando as 

Tolerâncias para cada requisito; 
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d) Apresentarem uma ou mais amostras que apresentem defeitos de 

fabricação na peça ou nos tecidos, assim considerados rasgos, manchas, 

costuras tortas, duplicadas, sobrepostas, assimétricas ou com falhas, 

falta de simetria das partes que compõem as peças, fios repuxados ou 

retorcidos, tonalidade do tecido ou construção do tecido visivelmente 

diferente do tecido especificado ou quaisquer outros defeitos ou não 

conformidades aparentes nos calçados ou em seus insumos; 

 

e) Apresentarem uma ou mais amostras que não tenham sido fabricadas de 

acordo com as especificações técnicas; 

 

f) Apresentarem uma ou mais amostras que não atendam as notas e níveis 

mínimos de desempenho dos materiais e tecidos, conforme Normas Técnicas 

elencadas; 

 

g) Apresentarem uma ou mais amostras que não atendam os requisitos de 

desempenho, fabricação e segurança determinados pelas Normas ABNT NBR, 

conforme constam no Anexo II do edital em epigrafe. 

 

1.3. Os produtos deverão obedecer rigorosamente às especificações 

contidas no Anexo II, sendo que os itens que não atenderem as 

especificações desclassificarão as propostas. 

 

1.4. Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das amostras 

apresentadas pelo(s) licitante(s) vencedor(es), o órgão poderá enviar os 

insumos usados na fabricação dos calçados juntamente com as amostras para 

análises em laboratórios têxteis cujas normas sejam credenciadas pelo 

INMETRO, sendo solicitada a composição e gramatura dos tecidos. Os 

eventuais custos com testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, 

serão arcados pela licitante, conforme disposto no art. 75 da Lei n° 

8.666/93. Se os resultados das análises e/ou dos testes ou/laudos não 

estiverem de acordo com as especificações do presente edital e seus 

anexos, a licitante estará automaticamente desclassificada.  

 

1.5. As licitantes interessadas em acompanhar as análises das amostras, 

deverão comparecer na data e local que deverá ser publicado por esta 

Administração Pública. 

 

1.6. Após a avaliação das amostras dos produtos, em sessão designada para 

tanto, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias, 

conforme item 9.5. 

 

2 - CONSIDERAÇÃO INICIAL: 

 

O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá 

sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, 

nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e Artigo 8º, Parágrafo 

único, do Decreto Municipal nº. 4.633/2007. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto desta licitação que atendam as exigências 

de habilitação. 

 

3.1.1. A prioridade de aquisição dos produtos será das cotas reservadas 

para ME, EPP, e MEI; 

  
3.2 - Não será permitida a participação de empresas:  
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I – em consórcios ou que sejam controladoras coligadas ou subsidiarias 

entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 

II – que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal, enquanto perdurar o motivo determinante 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação, em data anterior a 

abertura da licitação; 

 

III – Que estejam suspensas temporariamente para licitar e impedidas de 

contratar com esta Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da 

lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 

IV – Cujos administradores e/ou acionistas, detentores do controle do 

estabelecimento participante desta licitação, que possuam qualquer 

vinculo direto ou indireto com a Contratante ou com o responsável por 

esta licitação, nos Termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

atualizações posteriores. 

 

V – Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 

10.520/02, seguindo entendimento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, conforme decisão do TC-026904/026/10 e parecer da 

Procuradoria Geral do Município. 

 

3.3 – Por força do que dispõe os artigos 42 a 45 da Lei Complementar nos 

123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

as microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento 

diferenciado e Favorecido. 

 

3.4 – A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da 

Lei Complementar nº 123/06 poderá caracterizar o crime de que trata o 

artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas em lei, mediante o 

devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, 

se o fato vier a ser constatado durante o tramite da licitação. 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

 

4.1.1. Tratando - se de Representante Legal (sócio, proprietário, 

dirigente ou assemelhado), o credenciamento far-se-á por meio da 

apresentação do instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta 

Comercial, ou tratando - se de sociedade simples, o ato constitutivo 

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 

 

4.1.2. Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da 

apresentação de instrumento público de procuração ou de instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do 

qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  No caso de 

instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 

constitutivo da empresa na forma estipulada no item 4.1.1; 

 

4.1.3. O Representante (Legal ou Procurador) da empresa interessada 

deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 

contenha foto. 
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4.2. Na hipótese da licitante não apresentar Representante (Legal ou 

Procurador) ou esse não se credenciar, a Licitante ficará impedida de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 

declarar a intenção de interpor recurso, ou mesmo de renunciar ao direito 

de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado na proposta 

escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

preço. 

 

4.3. Encerrado o credenciamento pelo (a) Pregoeiro (a), não serão 

admitidos credenciamentos de eventuais representantes retardatários. 

 

4.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

empresa. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

 

5.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

 

À Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá 

Envelope 001 – Proposta Comercial 

Nome da Empresa 

Pregão Presencial nº. 067/2019 

Processo nº. 242/2019 

Início: às 09h:30min do dia 10/01/2020 

 

À Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá 

Envelope 002 – Documentos para Habilitação 

Nome da Empresa 

Pregão Presencial nº. 067/2019 

Processo nº. 242/2019 

Início: às 09h:30min do dia 10/01/2020 

 

5.2. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

inexistência de qualquer fato impeditivo, e para Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte, quando for o caso, deverão ser feitas de 

acordo com o Modelo (Anexo V e VI), estabelecido neste Edital; 

 

5.2.1. Referidas declarações deverão ser apresentadas FORA dos Envelopes 

nos 001 e 002, observando-se ainda, o disposto nos subitens 4.1.1 e 

4.1.2, ou seja, nas hipóteses de participação de “representante legal” da 

empresa ou de mandatário com instrumento particular de procuração, também 

deverá estar FORA dos envelopes uma cópia do instrumento constitutivo da 

empresa, em conformidade com o item 7.3.2, para fim de credenciamento. 
 

6. DA PROPOSTA: 

 

6.1. A proposta de acordo com este Pregão e seus anexos, no modelo do 

(Anexo IV), deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou 

identificado sob qualquer forma de impressão, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo 

representante legal da licitante ou pelo seu procurador na última folha, 

e as demais devem ser rubricadas. 
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6.2. A Proposta Comercial deverá ser apresentada por preço unitário. A 

licitante deverá apresentar somente uma proposta, não sendo admitidas 

propostas alternativas. 

 

6.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou 

distrações na apresentação das Propostas Comerciais, como justificativas 

de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de 

qualquer natureza. 

 

6.4. Deverão estar consignados na proposta: 

 

6.4.1. A denominação da licitante, endereço completo, CEP, CNPJ, 

Inscrição Estadual, telefone/fax, e-mail da licitante, número do processo 

e do pregão, e data; 

 

6.4.2. Preço unitário e o valor total da proposta em algarismo e também 

por extenso, expressos em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 

impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

 

6.4.3. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado 

com precisão de duas casas decimais; 

 

6.4.4. Para as licitantes que fizerem lances, será considerado o último 

valor ofertado, e a redução alcança todos os valores apresentados na 

proposta; 

 

6.5.4.1. Não será obrigatório apresentação de proposta para todos os 

itens, podendo o licitante apresentar proposta somente para o(s) item(ns) 

de seu interesse; 

 

6.5.4.2. O valor unitário da proposta não poderá ser superior ao valor 

arrematado na disputa de lances. 

 

6.4.5. Deverá integrar a proposta: Descrição precisa do objeto da 

presente licitação, com a indicação da unidade, quantidade, marca do 

produto ofertado, valor unitário, total por item, e global da proposta em 

conformidade com as especificações do Termo de Referência - Anexo I, e 

Memorial Descritivo (Especificações técnicas) – Anexo II deste edital; 

 

6.4.6. Prazo de entrega: em até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data do pedido escrito. 

 

6.4.7. Prazo de Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta 

deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados da sua apresentação, ficando 

automaticamente prorrogado por igual(is) período(s) no caso de recursos, 

suspensão ou quaisquer outros motivos justificados até a data da 

publicação da homologação. 

 

6.4.8. Declaração que o produto ofertado atende as especificações do 

Termo de Referência - Anexo I, e Memorial Descritivo (Especificações 

técnicas) – Anexo II deste edital; 

 

6.4.9. Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos 

diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 
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6.4.10. Declaração constando o nome completo, endereço, R.G, C.P.F., e-

mail Pessoal, e qualificação da pessoa jurídica com poderes para firmar 

contrato com a Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - (ENVELOPE Nº 02): 

 

7.1. O envelope "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter, obrigatoriamente, sob pena 

de inabilitação automática da proponente, 01 (uma) via de cada documento, 

em conformidade com o item 7.3.2, a seguir relacionado: 

 

7.2. As licitantes deverão apresentar: 

 

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA - conforme o caso: 

 

7.2.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não 

empresária); 

 

7.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade 

empresária; 

 

7.2.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedade empresária; 

 

7.2.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício; 

 

7.2.1.5. Os documentos descritos no subitem anterior deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 

conforme legislação em vigor; 

 

7.2.1.6. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim 

o exigir; 

 

7.2.1.7. Observação: Os documentos relacionados acima não precisarão 

constar do Envelope nº 2 “Habilitação", se tiverem sido apresentados para 

o credenciamento neste Pregão. 

 

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

através de cópia de Cartão de Identidade da Pessoa Jurídica (CNPJ) e no 

campo de atividade econômica deve constar ramo compatível com o objeto 

desta licitação, ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

 

7.2.2.2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através de Certificado de Regularidade do FGTS–CRF, 

expedido expedida pela Caixa Econômica Federal; 

 

7.2.2.3. Prova de Regularidade para com à Fazenda Federal: Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida 

Ativa da União ou positiva com efeito de negativa, emitida pela Receita 

Federal do Brasil e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (Divida Ativa) 

válidas na data da licitação. 

 

7.2.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, quanto aos débitos 

fiscais, através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou 
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Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Diretoria de Arrecadação, 

da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do Governo do estado de 

São Paulo – ou equivalente no caso de outros Estados; 

 

7.2.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, composta de Certidão Negativa de Tributos 

Mobiliários, ou positiva com efeito de negativa (em nome da licitante), 

expedida pela Secretaria de Finanças do Município, ou outro meio 

equivalente admitido por lei. 

 

7.2.2.6. Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho através da 

Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, em conformidade com a Lei 12.440/2011, a obtenção da 

certidão eletrônica, encontra-se disponível em todos  os portais da 

justiça do Trabalho. 

 

7.2.2.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

7.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

7.2.3.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante tenha 

fornecido ou esteja fornecendo objeto(s) com características similares, 

compatíveis com o objeto desta licitação, como também a perfeita execução 

dos fornecimentos; 

 

7.2.3.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ao) comprovar que a licitante está 

fornecendo ou forneceu referente ao objeto do presente certame, 

comprovando ter aptidão para o desempenho de atividades pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos, nas quantidades 

mínimas de 50 % (cinqüenta por cento) dos itens que a empresa for 

participar. 

  

7.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

7.2.4.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial 

ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
a data de emissão das certidões, não poderá ser superior a 60 (sessenta) 

dias corridos anterior à data de abertura desta licitação. 

 

7.2.4.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for 

positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

7.2.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

  

7.2.5.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita 

por seu representante legal, de que se encontra em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, conforme Modelo (Anexo VII) anexo ao 

Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98. 

 

7.2.5.2. para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de 

que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato 

de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

file:///D:\Meus%20documentos\editaisl.xls%23_ftn2%23_ftn2
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administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação 

judicial;  

 

7.2.5.3. para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está 

ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar 

comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial.  

 

7.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 

7.3.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas, salvo a certidão de falência referida no subitem 7.2.4.1; 

 

7.3.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados 

no original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente, ou mesmo cópia simples, desde que seja apresentado o original 

para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por 

publicação em órgão da imprensa oficial; 

 

7.3.3. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde 

que apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura a 

comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo 

de validade, conforme item 7.3.1, deste Edital. 

 

7.3.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documentos” em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que 

se refere às certidões; 

 

7.3.5. Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, 

acarretará a inabilitação da licitante; 

 

7.3.6. A(o) Pregoeira(o) ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando 

consulta direta na Internet nos “sites” dos órgãos expedidores para 

verificar a veracidade de documentos obtidos por esse meio eletrônico. 

 

7.3.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

8.1. No dia, horário e local, indicado no preâmbulo, será aberto a sessão 

de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das 

interessadas em participar do certame.  

 

8.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão para a(o) 

Pregoeira(o) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação, nos termos do Modelo indicado no item 4 deste Edital e, em 

envelopes separados, a Proposta de Preços e a Documentação de 

Habilitação. 

 

8.3. O julgamento ocorrerá para os itens e a classificação das propostas 

será pelo critério de “Menor Preço unitário do Item”, observados os 

prazos máximos para fornecimento, assim como as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 

 

8.3.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor unitário 

do item por extenso. 
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8.4. A análise das propostas pela(o) Pregoeira(o), ou equipe de apoio, 

visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

8.4.1. cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições 

fixados neste Edital; 

 

8.4.2. que apresentem preço ou vantagens baseados exclusivamente em 

propostas ofertadas pelas demais licitantes; 

 

8.4.3. que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste 

Edital. 

 

8.5. Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, a(o) 

Pregoeiro(a) dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

 

8.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de 

lances, com observância dos seguintes critérios: 

 

8.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 

 

8.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas 

no item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 

menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate das 

propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de 

licitantes; 

 

8.6.3. A(o) Pregoeira(o) convidará individualmente os autores das 

propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e seqüencial, a 

partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 

de preços; 

 

8.6.3.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 

na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances; 

 

8.7. Os lances deverão ser formulados por item, em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução 

mínima, que será estipulada pelo pregoeiro e equipe de apoio no ato do 

pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro.  

 

8.7.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 

pregoeiro(a), implicará na exclusão do licitante da etapa de lances 

verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

8.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

 

8.9. Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente dos valores 

unitários, as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no 

item 8.6, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se 

para estas, o último preço ofertado.     

   

8.10. Não poderá haver desistência da proposta inicial ou dos lances 

ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes 

no item 14 deste Edital. 
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8.11. Para a Cota Principal, se houver empate, será assegurado o 

exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

8.11.1. Nesse caso será entendido como empate as situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço; 

 

8.11.2. O disposto no item 8.11, somente se aplicará quando a melhor 

oferta válida não houver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

8.11.2.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o 

objeto em seu favor; 

 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do art. 5º, § 4º, inciso I, do Decreto 8.538/2015, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de 

empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.11.3. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos por item em situação de 

empate, sob pena de preclusão.  

 

8.11.4. Na hipótese da não contratação de nenhuma microempresas ou 

empresa de pequeno porte, o objeto será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

 

8.11.4.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta 

poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

 

8.11.4.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, 

a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 

8.11.5. Todo esse procedimento somente se aplicará quando a melhor oferta 

válida não houver sido apresentada por microempresas ou empresa de 

pequeno porte; 

 

8.11.6. A(o) Pregoeira(o) examinará a aceitabilidade do preço ofertado 

pela primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito; 

 

8.11.7. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

  

8.12. A(o) Pregoeira(o) poderá negociar com o autor da oferta de menor 

valor com vistas à redução do preço. 
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8.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, no momento 

oportuno, a critério da(o) Pregoeira(o), e considerada aprovada as 

amostras dos produtos, será verificado o atendimento da licitante às 

condições habilitatórias estipuladas neste Edital; 

 

8.13.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 

documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de 

processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação; 

 

8.13.2. A verificação será certificada pela(o) Pregoeira(o) ou equipe de 

apóio, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

 

8.13.3. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá, não se 

responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 

licitante será inabilitada.  

 

8.14. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação 

previstos neste Edital, a licitante será considerada habilitada e 

declarada vencedora do certame na forma estabelecida no critério de 

julgamento; 

 

8.14.1. Se a oferta de menor preço do item não for aceitável, ou se a 

licitante não atender às exigências de habilitação, a(o) Pregoeira(o) 

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo 

negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, 

verificada sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será 

declarada vencedora. 

 

8.15. Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 

pelo(a) Pregoeiro(a), equipe de apoio e pelas licitantes. 

 

8.16. O(a) Pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da 

documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por 

ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

8.17. Quando da disputa por meio de lances verbais, resultar na 

diminuição do valor da proposta inicial para determinado item, o 

licitante vencedor deverá encaminhar até 01 (um) dia útil, nova proposta 

com os preços unitários, atualizada, respeitando para cada item o mesmo 

percentual de redução.  

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

9.2. As impugnações devem ser protocoladas diretamente no serviço de 

protocolo do Paço Municipal; situado na Avenida Getúlio Vargas, 67 - 

centro, Mongaguá/SP, no horário das 09:00h às 15:00h., de segunda a sexta 

feira,  dirigidas ao Pregoeiro; 

 

9.2.1. Admite-se impugnação por intermédio de e-mail 

(licitação@mongagua.sp.gov.br), ficando a validade do procedimento 

condicionada à protocolização do original no protocolo do Paço Municipal 

no prazo de 48 horas anteriores à data para abertura dos envelopes. 



 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 

Estado de São Paulo 

Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

 

Edital do Pregão Presencial nº. 067/2019 - Fls. nº. 015 

 

9.2.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho 

fundamentado, será designada nova data para a realização do certame. 

 

9.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 

o edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

 

9.4. Os esclarecimentos deverão ser solicitados à Seção de Licitações – 

telefone: (13) 3445-3067 - fax 3445-3082 e serão disponibilizados no síte 

da Prefeitura: www.mongagua.sp.gov.br.  

 

9.5. Dos atos da(o) Pregoeira(o) cabe recurso, devendo haver manifestação 

verbal imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata 

da síntese da motivação da sua intenção, exceto para ME / EPP / MEI, cujo 

a abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá 

após os prazos de regularização fiscal. abrindo-se então o prazo de 03 

(três) dias corridos para a apresentação das razões, por meio de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos; 

 

9.5.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na 

sessão pública importará na decadência do direito de recurso, na 

adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e no 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

 

9.5.2. Na hipótese de interposição de recurso, a(o) Pregoeira(o) poderá 

reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 

autoridade competente; 

  

9.5.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 

interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 

vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

9.5.4. O recurso contra decisão da(o) Pregoeira(o) não terá efeito 

suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.6. Os recursos devem ser protocolados diretamente no serviço de 

protocolo do Paço Municipal; situado na Avenida Getúlio Vargas, 67 - 

centro, Mongaguá/SP, no horário das 09:00h às 15:00h., de segunda a sexta 

feira,  dirigidos a autoridade competente. 

 

10. DO REGISTRO DE PREÇOS, DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA: 

 

10.1. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade 

fiscal e trabalhista, quando da comprovação de que trata o item 7.2.2, 

deste edital, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá a partir da divulgação do resultado da fase de 

habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.1.1. A prorrogação do prazo previsto no item 10.1, poderá ser 

concedida, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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10.1.2. A não regularização da documentação no prazo previsto nos 

itens 10.1 e 10.1.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo 

facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

10.2. O adjudicatário classificado em primeiro lugar será convocado para, 

dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento 

da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra 

este Edital (Anexo VII), sob pena de decair do direito ao registro de 

preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas no item 

14. 

  

10.2.1. O adjudicatário classificado em primeiro lugar deverá, comparecer 

na Seção de Licitações, sito à Av. Getúlio Vargas, nº. 67, 1º. Andar – 

Centro, Mongaguá/SP, para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido no subitem 10.2. 

 

10.2.1.1 O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso 

e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Diretoria Municipal 

de Administração. 

 

10.2.1.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a 

Administração Municipal poderá convocar os adjudicatários remanescentes, 

na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ao 

respectivo valor registrado, na seguinte hipótese: 

 

10.2.1.3. Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer 

motivo e conseqüente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou 

de força maior. 

 

10.2.1.4. Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido 

no subitem 10.2 para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo 

estimado para o item e o período remanescente da Ata anterior. 

 

10.4. A(s) detentora(as) da(s) Ata(s) não se eximirá(ao) das penalidades 

correspondentes, na hipótese de inexecução contratual. 

   

10.5. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua 

detentora fica obrigada a prestar os fornecimentos, nas quantidades, e 

locais indicadas pelo Departamento de Compras em cada “Autorização de 

Fornecimento”. 

 

10.6. O Município de Mongaguá não está obrigado a adquirir uma quantidade 

mínima dos produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da 

quantidade e do momento da aquisição.  

 

10.7. Os quantitativos totais expressos no Termo de Referência constante 

no Anexo I são estimados e representam as previsões do Município de 

Mongaguá para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

 

10.8. A existência do preço registrado não obriga o Município de Mongaguá 

a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização 

de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 

detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições.  

 

10.9. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos 

Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações.  
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10.10. A empresa contratada ficará obrigada a entregar os materiais de 

acordo com as especificações estabelecidas neste Edital, e seus anexos e 

na proposta apresentada. 

 

10.11. A empresa contratada se obriga a fazer a entrega, no Almoxarifado 

do Paço Municipal, sito a Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro, de 

segunda-feira a sexta-feira no horário das 8:30 (oito horas e trinta 

minutos) às 12h: e das 13h:30min (treze horas e trinta minutos) às 17h: 

(dezessete) horas, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos após 

assinatura do termo de contrato e recebimento da "Ordem de Fornecimento", 

que deverá ser providenciada pela Área de Compras, juntamente com o 

Diretor Municipal de Educação. Facultativamente desde que, devidamente 

justificado, o prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez por 

mais 15 (quinze) dias. 

 

10.11.1. Os materiais serão recebidos pela Área de Almoxarifado, 

juntamente com o Diretor Municipal de Educação, da seguinte forma: 

definitivamente, no prazo de até 03 (três) dias úteis, para verificação 

da conformidade com a especificação constante da proposta da Contratada, 

mediante recibo, nos termos do inciso II, letra "b", do art. 73 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

 

10.11.1.1. Prestar à Administração, sempre que necessário, 

esclarecimentos sobre os produtos. 

 

10.11.1.2. Correrá por conta da Contratada as despesas no que diz 

respeito a seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento e pela entrega dos produtos. 

 

10.12. Constatadas irregularidades no objeto da presente licitação, o 

Contratante poderá: 

 

10.12.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se disser respeito à 

especificação, determinando sua substituição, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

 

10.12.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante; 

 

10.12.2. Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

10.12.3. A Contratada deverá sanar a irregularidade de acordo com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

11.1. O produto, objeto desta licitação, no momento da entrega, deverá 

estar acompanhado das respectivas Notas Fiscais/Fatura, contemplando o 

valor total do fornecimento efetuado. 

 

11.2. O pagamento será efetuado por esta Prefeitura, mediante relatório 

de recebimento, assinado e carimbado pelo responsável designado pela 

Prefeitura e setor de Compras. 

 

11.3. Os pagamentos serão efetuados na tesouraria desta Prefeitura, no 

prazo de 20 (vinte) dias, após apresentada a Fatura/Nota Fiscal.  
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11.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá 

início e encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura. 

 

11.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de 

que trata o item 11.3, começará a fluir a partir da data de apresentação 

da nota fiscal/fatura, sem incorreções.  

 

11.6. O pagamento será efetuado somente após a comprovação da 

Regularidade Fiscal, mediante apresentação, junto à Nota Fiscal/Fatura, 

as Certidões Negativas e Positiva com efeito de negativa de débito com a 

Fazenda Nacional/Federal/Estadual/Municipal – e FGTS, e Trabalhista. 

 

12. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

12.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

 

12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do Detentor da Ata e a retribuição do Município para a justa 

remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial da Ata de 

Registro de Preços. 

 

12.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 

ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais 

ou menos, conforme o caso.  

 

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da 

Ata, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro 

dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos, nas quais constarão a situação anterior e a 

situação atual que eventualmente justificarão o reajuste dos preços 

registrados, bem como documentação correlata (lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, 

etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições 

inicialmente avançadas. 

 

12.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município, 

este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro dos 

preços registrados, em prejuízo da Municipalidade.  

 

12.6. Fica facultado ao Município realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, 

a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Detentor da Ata. 

 

12.7. A eventual autorização da revisão dos preços registrados será 

concedida após a análise técnica e jurídica do Município, porém 

contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do 

pedido no Protocolo Geral do Município. 

 

12.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem 

sendo analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento 

e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
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12.7.2. A Detentora da Ata deverá, quando autorizada a revisão dos 

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de 

Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 

juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de revisão. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO: A Detentora da Ata de 

Registro obriga-se à: 

 

I. Executar fielmente o ajustado, fornecendo os bens descritos na 

Cláusula Primeira deste instrumento; 

 

II. Efetuar a entrega no local e prazo estipulado no item 10.11, deste 

instrumento; 

 

III. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste 

Contrato, sem prévia e expressa anuência da Administração; 

 

IV. Executar fielmente o ajustado, fornecendo os bens descritos nos 

Anexos I e II, de acordo com as quantidades indicadas na Autorização de 

Fornecimento e Ata de Registro de Preços; 

 

V. Entregar as peças limpas e sem qualquer defeito. 

 

VI. Entregar as peças confeccionadas em materiais rigorosamente iguais 

aos aprovados nas amostras. 

 

VII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital. 

 

VIII. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos que entregar, 

as suas expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem falhas ou 

defeitos de fabricação, no prazo Máximo de até 10 (dez) dias corridos, 

contados da data da respectiva comunicação, por escrito, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 

IX. Prover o adequado transporte e manuseio dos produtos objeto da 

presente licitação, observadas as normas de segurança do trabalho e de 

trânsito; 

 

X. Arcar com as despesas de transportes, seguros, impostos, taxas e 

outras que eventualmente venham a recair sobre o objeto deste contrato, 

até o seu termino. 

 

XI. Entregar produto da marca constante na proposta apresentada. 

 

XII. Da Conferência: Após a entrega do material no almoxarifado, do Paço 

Municipal uma comissão técnica indicada pela Diretoria Municipal de 

Educação efetuara conferência da conformidade das peças. Esta conferência 

será por amostragem, sendo que a comissão poderá rejeitar o item, no caso 

de incompatibilidade com as pecas "piloto" aprovadas (amostras entregues 

na fase licitatória). 

 

XIII. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

XIV. A empresa contratada deverá se comprometer a entregar as notas 

fiscais individuais, separadas por unidade solicitante, para prestação de 

contas ao Tribunal de Contas.  

 

13.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante obriga-se à: 
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I. Prestar todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do 

presente instrumento; 

 

II. Atestar a Nota Fiscal/ Fatura de acordo com as entregas 

efetuadas, quando em conformidade com o presente contrato, encaminhando-a 

ao setor competente para as providências relativas ao pagamento; 

 

III. Fiscalizar a execução do ajuste, providenciando a emissão da 

"Ordem de Fornecimento", bem como as demais solicitações escritas. 

  

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, o licitante que, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta: 

 

a) não celebrar o contrato, deixando de assinar a ata de registro de 

preços; 

 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo 

certame; 

 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto registrado; 

 

d) não mantiver a proposta; 

 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato registrado na Ata de 

Registro de Preços; 

 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

 

g) cometer fraude fiscal.  

 

14.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações 

previstas no presente Edital, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 

seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 

Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais: 

 

a) Multa por dia de atraso na entrega do material: 1,0% (um inteiro por 

cento) por dia sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue, ate 

o máximo de 15 (quinze) dias; 

 

b) Multa por inexecução parcial da requisição: 10% (dez inteiros por 

cento) sobre o valor da parcela inexecutada; 

 

c) Multa por inexecução total da requisição: 20% (vinte inteiros por 

cento) sobre o valor do pedido, requisição ou memorando da Unidade 

Requisitante; 

 

d) Multa pela recusa da EMPRESA em receber o pedido a titulo protelatório 

para entrega: 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 

 

14.3. A Empresa fica sujeita as sanções previstas no capitulo IV da Lei 

Federal no 8.666/93, com a redação alterada pelas Leis no 8883/94, 

9032/95 e 9648/98. Sendo as sanções independentes, a aplicação de uma não 

exclui a das outras. 

 

14.4. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A 

critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será 
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descontado da importância que a EMPRESA detentora da Ata tenha a receber 

da PREFEITURA, ou, em não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será 

inscrito como divida ativa, sujeitando-se a EMPRESA detentora ao processo 

executivo. 

 

14.5. Os valores referentes as multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela licitante que vier a ser vencedora, serão atualizadas 

pelo IPC-FIPE – Índice de Preços ao Consumidor, divulgado pela Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo, vigente a 

época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado “pro 

rata die” e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. 

 

14.6. A licitante está sujeita às sanções estipuladas nas Leis nºs 

8.666/93, 10.520/02, que a Contratada declara conhecer integralmente. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

15.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia e 

horário de expediente do Município de Mongaguá. 

 

15.1.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade 

entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a 

finalidade e a segurança. 

 

15.2. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total 

ou parcial da presente licitação, sem a expressa manifestação do 

Município. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o 

consentimento prévio e por escrito do Município.   

 

15.3. O resultado do presente certame, e, os demais atos pertinentes a 

esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Mongaguá, nos termos da Lei Municipal 

nº. 2.865/2017, e no endereço eletrônico www.mongagua.sp.gov.br. 

 

15.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, 

ficarão à disposição para retirada, no Departamento de Licitações, na Av. 

Getúlio Vargas, nº. 67 – Centro – Mongaguá/SP, mediante requisição por 

escrito, após a publicação do Termo de Contrato, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, findo o qual serão inutilizados. 

 

15.5. O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la por ilegalidade de ofício ou a requerimento da parte 

interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo 

de ilegalidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da 

Lei nº 8.666/93, assegurada a ampla defesa. 

 

15.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

 

15.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

15.8. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as 

disposições das Leis Federais nº 10.520/02, 8.666, de 21 de junho de 

1993, e, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas 

http://www.mongagu�.sp.gov.br/
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alterações posteriores, e do Decreto Municipal nº 4.633/2007, no que 

couber. 

 

15.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de 

Mongaguá do Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

Mongaguá, 20 de Dezembro de 2019 

 

 

 

 

______________________ 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

JOSÉ CARLOS DE CERQUEIRA JÚNIOR 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 067/2019 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N° 242/2019 

 

1. REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de confecção de calçados (sandália e tênis), para 

suprir as necessidades da Diretoria de Educação do município de 

Mongaguá/SP, conforme as especificações a seguir: 

 

 

COTA PRINCIPAL 

ITEM PRODUTO UNIDADE QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Educação infantil 

Creche (Maternal I e II 

- 2 e 3 anos) SANDÁLIA 

TIPO PAPETE  

UN 1.500 

 

  

02 

Educação infantil Pré 

escola (Nível I e II - 

4 e 5 anos) TÊNIS 

ESCOLAR INFANTIL COM 

VELCRO  

UN 3.188 

 

  

03 

Ensino fundamental I 

(1º ao 5º ano) - TENIS 

ESCOLAR  

UN 6.530 

 

  

04 

Ensino fundamental II 

(1º ao 9ª ano) – TÉNIS 

ESCOLAR  

UN 5.100 

 

  

 

 

COTA RESERVADA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Educação infantil 

Creche (Maternal I e II 

- 2 e 3 anos) SANDÁLIA 

TIPO PAPETE 

UN 500 

 

  

02 

Educação infantil Pré 

escola (Nível I e II - 

4 e 5 anos) TÊNIS 

ESCOLAR INFANTIL COM 

VELCRO  

UN 1.063 

 

  

03 

Ensino fundamental I 

(1º ao 5º ano) - TENIS 

ESCOLAR  

UN 2.170 

 

  

04 

Ensino fundamental II 

(1º ao 9ª ano) – TÉNIS 

ESCOLAR 

UN 1.700 
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Observação: Todas as peças constantes dos itens deste anexo I deverão 

obedecer às especificações e referências completas constantes do Anexo II 

e com as amostras disponibilizadas para exame no Departamento de 

Educação, sito na Avenida São Paulo, nº. 3324, Jardim Umuarama – 

Mongaguá, no horário das 9h:00 às 16h:00, de segunda a sexta feira. 

  
1.1. A empresa contratada ficará obrigada a entregar os calçados de 

acordo com as especificações estabelecidas neste Edital, e seus anexos e 

na proposta apresentada. 

 
1.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços se obriga a fazer 

a entrega, no Almoxarifado do Paço Municipal, sito a Av. Getúlio Vargas, 

nº. 67 - Centro, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 8:30 (oito 

horas e trinta minutos) às 12h: e das 13h:30min (treze horas e trinta 

minutos) às 17h: (dezessete) horas, no prazo não superior a 60 (sessenta) 

dias corridos, contados da data de recebimento da "Ordem de 

Fornecimento", emitido via Fax, informando à detentora da ata do registro 

de preços as quantidades para entrega, que deverá ser providenciada pela 

Área de Compras, juntamente com o Diretor Municipal de            

Educação. Facultativamente desde que, devidamente justificado, o prazo de 

entrega poderá ser prorrogado uma única vez por mais 15 (quinze) dias. 

 

2. Do fluxo básico para a execução do contrato: 

 

ETAPA 1: O fornecedor é responsável pelos itens necessários para a 

efetivação da entrega, bem como o espaço físico para armazenamento e 

montagem, estrutura para posterior transporte e entrega no Almoxarifado 

do Paço Municipal, alem dos insumos necessários; 

 
ETAPA 2: A Diretoria de Educação libera as informações básicas para a 

entrega dos calçados escolares, e definira o cronograma das entregas que 

serão realizadas pelo fornecedor no Almoxarifado do Paço Municipal. 

 
ETAPA 3: O fornecedor entregará os calçados escolares devidamente de 

acordo com as planilhas acima relacionadas; 

 
ETAPA 4: O fornecedor transportara os calçados escolares para o 

almoxarifado do Paço Municipal de acordo com cronograma de entrega 

definido pela Diretoria Municipal de Educação; 

 
ETAPA 5: A direção da Unidade Escolar entregara os calçados para os 

alunos. 

 
ETAPA 6: O fornecedor realizará sem ônus algum para a Diretoria Municipal 

de Educação, as eventuais trocas ou complementações de itens que 

estiverem em desacordo com as quantidades e tamanhos definidos, ou com 

defeito; 

 

2.1. Acondicionamento dos itens dos calçados: Os calçados poderão ser 

embalados em caixas com ate 50 pares, sempre em pares, por tipo 

(sandália, tênis com velcro ou tênis escolar) e de numeração, com 

etiquetas externas, indicadoras do tipo de peça (item) e tamanho.  

 

2.3. Expedição e Transporte dos calçados escolares: Gerar recibo oficial 

de expedição que deverá acompanhar os veículos de carga destinados ao 

transporte dos calçados escolares ate o respectivo local de entrega; 
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2.3.1. Confirmação de Entrega dos calçados escolares: Para a entrega dos 

calçados a contratada deverá emitir Nota Fiscal que deverá ser entregue 

no almoxarifado do Paço Municipal, de segunda-feira a sexta-feira no 

horário das 8:30 (oito horas e trinta minutos) às 12h: e das 13h:30min 

(treze horas e trinta minutos) às 17h: (dezessete) horas. 

 

2.4. Observações gerais sobre os recursos materiais envolvidos. 

 

2.4.1. Etiquetas das peças de roupa: Cada peça dos calçados deverá ser 

entregues com etiquetas constando: Razão Social, CNPJ, Composição, 

Tamanho e Instruções para lavagem. 

 

2.5. Responsabilidades da Empresa: 

 

2.5.1. Executar fielmente o ajustado, fornecendo os bens descritos nos 

Anexos I, II e III, de acordo com as quantidades indicadas na Autorização 

de Fornecimento e Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

2.5.2. Entregar as peças limpas e sem qualquer defeito. 

 

2.5.3. Entregar as peças confeccionadas em materiais rigorosamente iguais 

aos aprovados nas amostras. 

 

2.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste 

Edital. 

 

2.5.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos que entregar, 

as suas expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem falhas ou 

defeitos de fabricação, no prazo Máximo de até 10 (dez) dias corridos, 

contados da data da respectiva comunicação, por escrito, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 

2.5.6. Prover o adequado transporte dos produtos objeto da presente 

licitação. 

 

2.5.7. Arcar com as despesas de transportes, seguros, impostos, taxas e 

outras que eventualmente venham a recair sobre o objeto deste contrato, 

até o seu termino. 

 

2.5.8. Entregar produto da marca constante na proposta apresentada. 

 

2.6. Da Conferência: Após a entrega do material no almoxarifado, do Paço 

Municipal, uma comissão técnica indicada pela Diretoria de Educação 

efetuara conferencia da conformidade das peças. Esta conferência será por 

amostragem, sendo que a comissão poderá rejeitar o item, no caso de 

incompatibilidade com as pecas "piloto" aprovadas (amostras entregues na 

fase licitatória). 

 

3. GERENCIAMENTO DO CONTRATO: 

 

3.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, o recebimento, a 

fiscalização e a verificação do cumprimento das especificações técnicas 

serão feitas pela Área de Almoxarifado, juntamente com o Diretor 

Municipal de Educação, os quais poderão rejeitá-los, quando não atenderem 

ao especificado. 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 067/2019 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 242/2019 

 

ITEM 1 - SANDÁLIA TIPO PAPETE  

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

Considerações Gerais 

 

 CABEDAL confeccionado em sintético PVC com no mínimo 1,5 milímetros 

de espessura, na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, este 

sintético deverá estar dublado com malha termo ponto gomada na cor Preta 

com no mínimo 220 gm p/m2, o cabedal deverá sofrer um processo de Solda 

eletrônica por alta freqüência para gravar reforços nas bordas do cabedal 

e gravar o friso colorido que deverá ser da cor Azul semelhante ao 

Pantone 15-4225 TPX, o fechamento será de velcro, macho e fêmea para 

ajuste no pé do usuário para melhor segurança no caminhar. A numeração 

das sandálias papete deverá ser de dois em dois números, por exemplo: 

12/13, 14/15, 16/17, 18/19, 20/21 e assim por diante. 

 

 

 

 

 

 

 

(Foto Ilustrativa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

1- Detalhes do cabedal - Confeccionado em laminado sintético com 

espessura de no mínimo 1.5 mm, com base de fios de poliéster, gramatura 

final mínima 750 gm p/m2,  solda eletrônica por alta frequência e dublado 

com malha termo ponto gomada na cor Preta com no mínimo 220gm p/m2,tudo 

conforme mencionado nas considerações gerais (item anterior), devendo ser 

colocado o Nome do órgão em serigrafia conforme ilustração abaixo. 
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(Foto Ilustrativa) 

2-  Palmilha Amortecedora-   Palmilha de Poliuretano, usando poliuretano 

poliéter, com alta resistência a hidrólise,na cor Azul semelhante ao 

Pantone 15-4225 TPX, tendo espessura mínima de 5 milímetros devendo 

acompanhar exatamente o perfil da forma e estar numerada em todos os 

tamanhos de forma permanente exatamente conforme a ilustração abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Foto Ilustrativa) 

 

3- SOLA- Peça integrante da base inferior da Papete. Deverá ser fabricado 

em “PU”, Poliuretano poliéter de alta resistência a hidrolise. Este 

solado deve ser na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, devendo o 

formato ser com canaletas anti derrapantes. Devendo acompanhar exatamente 

o perfil da forma. Conforme ilustração abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Foto Ilustrativa) 

4 - LAUDO - SUBSTÂNCIAS RESTRITIVAS DO SOLADO E PALMILHA -  Por se tratar 

de produto de uso infantil, exige que o solado e a palmilha da papete 

seja isento de  FTALATOS CONFORME LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu uso 

restrito redobrando-se os cuidados quando tratamos de produtos que serão 

usados por crianças em fase de crescimento -  para comprovação disso será 

necessário entregar junto com as amostras o laudo de laboratório abaixo: 

 

NORMA ESPECIFICAÇÃO / REFERÊNCIA NORMATIVA 
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5 - LAUDOS - DEMOSTRAÇÃO DE QUALIDADE E DURABILIDADE- A papete deverá 

atender as normas técnicas elencadas no quadro abaixo, sendo que os 

laudos dos ensaios devem acompanhar as Amostras; para que fique 

demonstrado a plena qualidade do produto: 

 

ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO ORIENTAÇÕES 

01 NBR 14738 

Determinação da resistência 

ao desgaste por abrasão - 

Perda de espessura - Solado 

Média solicitação até 

110 centésimo de mm 

02 NBR 15171 
Determinação da resistência 

à flexão 

Calçados de alta 

solicitação 

Sem danos em 

1.000.000 ciclos 

03 NBR 14742 

Determinação da resistência 

a flexões continuas em um 

ângulo de 900 

Sem corte inicial: 

sem danos após 30.000 

flexões 

Com corte inicial: 

progressão do corte: 

máximo 4mm 

04 NBR 14554 

Ensaio de determinação da 

gramatura de laminados 

sintéticos 

Mínimo 750g/m2 

05 
ABNT NBR 

14826 

Identificação material base 

do solado 

Composto de 

Poliuretano 

"PU" 

06 
ABNT NBR 

14826 

Identificação material base 

da palmilha amortecedora 

Composto de 

Poliuretano 

"PU" 

07 
ABNT NBR 

14454 

Determinação da Dureza 

Solado  

Dureza 50 (±3) Shore 

- A 

08 
ABNT NBR 

14455 

Determinação da Dureza  

Palmilha Amortecedora 

Dureza 50 (±5) 

Asker C 

09 
ABNT NBR 

14190 

Verificação do 

envelhecimento por 

hidrólise Solado 

Sem alterações 

significativas 

10 
ABNT NBR 

14190 

Verificação do 

envelhecimento por 

hidrólise Palmilha 

Amortecedora 

Sem alterações 

significativas 

11 SATRA TM 144 

Fricção de calçados e pisos 

(Resistência ao 

deslizamento) 

Coeficiente de atrito 

Seco: mínimo 0,50 

(média) Úmido mínimo 

0,35 (média) força 

aplicada 400 N 

 

6- Amostras - Deverá o vencedor do certame entregar duas amostras, 1 par 

do número 14/15 e 1 par 20/21  juntamente com os laudos dos itens 4 e 5, 

 

SOLADO E PALMILHA 

 

BS EN 14372- REQUISITOS DE 

SEGURANÇA- ITEM 6.3.2: 

DETERMINAÇÃO DE FTALATOS  

 

UE, EUA, CANADÁ ARGENTINA, BRAZIL: 

SOMATÓRIO NÃO PODE SER SUPERIOR A 0,1% 

EM MASSA 1.000/PPM (partes por milhão); 
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para analise dos materiais utilizados, deverão acompanhar as amostras os 

insumos usados na fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 1 

par de palmilha amortecedora, amostra do  sintético do cabedal, velcro. 

Estes materiais serão submetidos a analise em laboratório juntamente com 

as amostras, se necessidade houver, para avaliação da conformidade dos 

insumos e cores conforme especificações, normas técnicas e valores para 

aceitabilidade dos materiais descritos neste EDITAL. 

 

7- ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 4 e 5,deverão ser realizados por 

laboratório comprovadamente acreditado pelo INMETRO. Para isso é 

necessário apresentação de cópia simples do certificado de acreditação 

emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

INMETRO, ou a chancela do mesmo no corpo laudo.  Na hipótese de não 

constar prazo de validade nos laudos, o órgão aceitará como válidos os 

expedidos até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data 

de apresentação da proposta. 

 

 

 

ITEM 2 - TÊNIS ESCOLAR INFANTIL COM VELCRO 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Considerações Gerais 

 

 

A Especificação e normas técnicas a seguir descritas estão em 

conformidade com a ABNT NBR 16473 - Conforto em calçados escolares- 

requisitos, normas e ensaios - primeira edição 11.04.2016 

 

O Tênis deve ser fabricado no processo de montagem ensacada, com fixação 

da palmilha ao cabedal pelo processo de costura Strobel (Overloque) e 

após ser AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da borracha da banda 

lateral no solado e na lona do cabedal. 

 

Por se tratar de um produto em produção fabril, exige-se que as dimensões 

dos calçados acompanham os padrões comerciais baseados na escala francesa 

cujo fator de conversão é 0,66667 centímetros de número a número. A 

medida realizada em calçado já confeccionado deverá ser efetuada na 

palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, com variação permitida de 

3% (+/-). Deve ter o Nome do órgão aplicado na tira do velcro. A marca da 

amostra deverá ser a mesma constante na proposta de preços junto com os 

laudos e consequentemente deverá permanecer inalterada durante toda a 

Espessur
a B 
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vigência da ata de registro de preços, sob pena de desclassificação e/ou 

cancelamento da ata.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vista externa (Foto Ilustrativa) 

 

1 - COR E MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA - A gáspea do cabedal, laterais 

e lingueta, deverão ser de lona 100% algodão, de no mínimo 300 gramas por 

metro quadrado, na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX,devendo 

estar dublada com sarja também de 100% algodão desengomado com gramatura 

mínima de 230 gramas por metro quadrado, totalizando assim um mínimo de 

530 gramas por metro quadrado, no conjunto. 

 

2 - CONTRA FORTE - O contra forte se localiza na região do calcanhar 

entre a lona externa e a espuma interna. É fabricado em elastômero 

vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm; devendo ser chanfrado em toda 

sua borda superior na largura mínima de 8 mm terminando em zero. 

 

3- FORRO- O tênis deve ser todo  forrado internamente com tecido 

poliéster (gramatura mínima 130 G/m2) na cor Preto, dublado com espuma de 

poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e densidade 26 kg/m3 

(quilograma por metro cúbico). 

 

4- DEBRUM E COSTURAS- A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de 

Gorgurão com largura mínima de 12mm e com bordas que não desfiam. Na 

mesma cor do cabedal. 

 

Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 

2 pontos nas extremidades. As costuras externas “aparentes” devem ser 

duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada deve ser de 

poliamida (nylon) número comercial 40, na cor Branca. 
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5 - FECHAMENTO COM VELCRO - tênis escolar infantil deve ter fechamento 

com uma tira de velcro sendo que a mesma deverá ter em torno de 40 mm de 

largura, podendo variar conforme a escala de numero a numero,  toda 

debruada, igual o cabedal. 

 

6 - BIQUEIRAS, SOBRE BIQUEIRA, BANDAS LATERAIS Devem ser uma Composição 

elastomérica vulcanizada, composta por borracha natural (NR), borracha de 

butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno propileno dieno (EPDM), 

sendo estes componentes preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com 

espessura mínima de 1,4 mm. 

 

6.1 - CORES: a Biqueira e a Banda Lateral devem ser na cor Branca, a 

Sobre Biqueira na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, o Filete e 

o Friso na cor Azul semelhante ao Pantone 15-4225 TPX. A sobre biqueira 

deverá ter gravação de reforço, tudo similar à ilustração da vista 

externa. 

 

7- ETIQUETA – Deverá ser colocada na parte traseira do tênis também de 

elastômero vulcanizado (mesmo material da banda lateral) na cor Azul 

semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, com escrita do nome do Órgão. 

 

8 -  Palmilha Amortecedora-   Palmilha de EVA de no mínimo 4,5 milímetros 

de espessura, dublada com sarja 100% algodão crua, com no mínimo 220 

gramas por metro quadrado. 

 

9 – SOLA - Peça integrante da base inferior do calçado.Deverá ser 

fabricado em “PU”, Poliuretano poliéter de alta resistência à hidrólise. 

Este solado deve ser na cor PRETA, devendo ter a gravação da numeração em 

todos os tamanhos de forma permanente, e formato antiderrapante, similar 

à ilustração abaixo. E na sua base deve acompanhar o perfil da forma e 

ser em formato de cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 

milímetros, e espessura traseira (Espessura B) 9 milímetros, tolerância 

admitida +/- 1 milímetro, isso deve ser seguido em todos os tamanhos. 
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Vista do solado com desenho antiderrapante como número gravado 

(Foto Ilustrativa) 

10 – AMOSTRAS - As amostras deverão ser apresentadas nos números: 1 par 

número 18 e 1 par número 23,para análise dos materiais utilizados, 

deverão acompanhar as amostras os insumos usados na fabricação dos 

calçados tais como: 1 par de solado, 1 par de palmilha amortecedora, 

amostra da lona do cabedal, sarja,  forro com espuma estes três itens de 

preferência amostra no tamanho A4, biqueira, sobre biqueira, banda 

lateral, ilhoses, contraforte, debrum, cadarço(s), palmilha de overloque. 

Estes materiais serão submetidos à análise em laboratório juntamente com 

as amostras, se necessidade houver, para avaliação da conformidade dos 

insumos e cores conforme especificações, normas técnicas e valores para 

aceitabilidade dos materiais descritos neste EDITAL. 

 

11 – LAUDO - SUBSTÂNCIAS RESTRITIVAS DO SOLADO - Por se tratar de produto 

de uso infantil, exige que o solado do tênis seja isento de FTALATOS 

CONFORME LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu uso restrito redobrando-se os 

cuidados quando tratamos de produtos que serão usados por crianças em 

fase de crescimento -para comprovação disso será necessário entregar 

junto com as amostras o laudo de laboratório abaixo: 

 

 

 

12 – LAUDOS CONFORTO DO TÊNIS - Os tênis deverão atender as normas de 

conforto, devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto com as Amostras, 

segundo as NBRs abaixo, e seu resultado terá que atingir o resultado 

final: CONFORTÁVEL. 

 

NORMA ESPECIFICAÇÃO/ REFERÊNCIA NORMATIVA 

 

SOLADO 

 

BS EN 14372- REQUISITOS DE 

SEGURANÇA- ITEM 6.3.2: 

DETERMINAÇÃO DE FTALATOS 

 

UE, EUA, CANADÁ ARGENTINA, BRAZIL: 

SOMATÓRIO NÃO PODE SER SUPERIOR A 0,1% 

EM MASSA 1.000/PPM (partes por milhão); 
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13 – LAUDOS DEMONSTRAÇÃO DE QUALIDADE E DURABILIDADE - O tênis deverá 

atender as normas técnicas elencadas no quadro abaixo, sendo que os 

laudos dos ensaios devem acompanhar as Amostras; para que fique 

demonstrada a plena qualidade do produto: 

 

ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO Orientação  

1 
ABNT NBR 

10591 

Determinação da gramatura de 

superfícies têxteis 

Gáspea, Lingueta e Laterais 

Mínimo 530 gramas 

por metro quadrado 

2 ISO 4674-1  

Determinação da resistência 

ao rasgamento Cabedal Lona + 

Forro 

Mínimo 60 N  

(Newtons) 

3 
ABNT NBR 

12834 

Determinação da 

permeabilidade ao vapor de 

água 

Cabedal Lona + Forro 

Mínimo 1 (mg/cm2. 

h) 

4 

 

ABNT NBR  

ISO 2781 

 

Determinação da densidade 

SOLADO 
0,50 a 0,65 Gr/cm3 

5 
ABNT NBR 

14454 

Determinação da Dureza 

SOLADO 

Dureza 53 (+/- 3) 

SHORE A 

6 NBR 14742 

Determinação da resistência 

a flexões contínuas em um 

ângulo de 90º  

 

Sem corte inicial: 

sem danos após 

30.000 flexões 

Com corte inicial: 

progressão do 

corte: máximo 4 mm 

 

ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO 

 

1 ABNT NBR 14834  Conforto do calçado (norma geral); 

 

2 
 ABNT NBR 

14835  
Massa do calçado 

 

 

3 
 ABNT NBR 

14836  

Pico de pressão na região do calcâneo 

Pico de pressão na região da cabeça 

dos metatarsos; 

 

4 
 ABNT NBR 

14837  
Temperatura interna 

 

 

5 
 ABNT NBR 

14838  

 

Índice de amortecimento; 

 

 

6  ABNT NBR 

14840  

Percepção de calce Marcas/lesões 

Sintomas de dor/ Formação de bolhas e/ 

ou lesões; 
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7 NBR 14742 

Determinação da resistência 

a flexões contínuas em um 

ângulo de 90º o ensaio  

deverá ser realizado após 

verificação do 

envelhecimento por hidrólise 

Sem corte inicial: 

sem danos após 

30.000 flexões 

Com corte inicial: 

progressão do 

corte: máximo 4 mm 

8 NBR 15171 
Determinação da resistência. 

à flexão  

Calçados de alta 

solicitação 

Sem danos em 

1.000.000 ciclos 

9 NBR 14738 

Determinação da resistência 

ao desgaste por abrasão - 

Perda de espessura. - Solado 

 Média solicitação: 

Até 70 centésimo de 

mm 

10 
ABNT NBR 

15379 

Determinação da resistência 

da colagem da banda lateral 

banda lateral x cabedal e 

banda lateral x solado 

Calçado de uso 

diário: 

Mínimo 4,5 N/mm 

11 
ABNT NBR 

15379 

Determinação da resistência 

da colagem da banda lateral 

APÓS ENVELHECIMENTO POR 

CALOR 

banda lateral x cabedal e 

banda lateral x solado 

Calçado de uso 

diário: 

Mínimo 4,5 N/mm 

12 
 ABNT NBR 

14826 

Identificação Material Base 

do Solado 

Composto de 

Poliuretano 

"PU". 

13 
ABNT NBR 

14190 

Verificação do 

envelhecimento por hidrólise 

Solado 

Sem alterações 

significativas 

14 
ABNT NBR 

15170 

Envelhecimento por calor - 

Do tênis pronto 

 

Na avaliação 

visual, não podem 

ocorrer alterações 

visíveis ou danos 

significativos. 

Período e condições 

de ensaio (7 dias à 

50 0C ± 3 0C) 

 

 

14 - ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 11, 12 e 13, deverão ser 

realizados por laboratório comprovadamente acreditado pelo INMETRO. Para 

isso é necessário apresentação de cópia simples do certificado de 

acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia - INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo. Na hipótese de 

não constar prazo de validade nos laudos, este órgão aceitará como 

válidos aqueles expedidos em até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação da proposta. 
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ITEM 3 - TÊNIS ESCOLAR 

 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Considerações Gerais 

 

A Especificação e normas técnicas a seguir descritas estão em 

conformidade com a ABNT NBR 16473 - Conforto em calçados escolares- 

requisitos, normas e ensaios - primeira edição 11.04.2016 

 

 

O Tênis deve ser fabricado no processo de montagem ensacada, com fixação 

da palmilha ao cabedal pelo processo de costura Strobel (Overloque) e 

após ser AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da borracha da banda 

lateral no solado e na lona do cabedal. 

  

 Por se tratar de um produto em produção fabril, exige-se que as 

dimensões dos calçados acompanham os padrões comerciais baseados na 

escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 centímetros de número a 

número. A medida realizada em calçado já confeccionado deverá ser 

efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, com variação 

permitida de 3% (+/-).A marca da amostra deverá ser a mesma constante na 

proposta de preços junto com os laudos e consequentemente deverá 

permanecer inalterada durante toda a vigência da ata de registro de 

preços, sob pena de desclassificação e/ou cancelamento da ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vista externa (Foto Ilustrativa) 

 

1 - COR E MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA - A gáspea do cabedal, laterais 

e lingueta, deverão ser de lona 100% algodão, de no mínimo 300 gramas por 
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metro quadrado, na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, devendo 

estar dublada com sarja também de 100% algodão desengomado com gramatura 

mínima de 230 gramas por metro quadrado, totalizando assim um mínimo de 

530 gramas por metro quadrado, no conjunto. 

 

2 - CONTRAFORTE - O contraforte se localiza na região do calcanhar entre 

a lona externa e a espuma interna. É fabricado em elastômero vulcanizado 

flexível de no mínimo 1,2 mm de espessura; devendo ser chanfrado em toda 

sua borda superior na largura mínima de 8 mm terminando em zero. 

 

3 – FORRO - O tênis deve ser todo  forrado internamente com tecido 

poliéster (gramatura mínima 130 G/m2) na cor Preto, dublado com espuma de 

poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e densidade 26 

kg/m3(quilograma por metro cúbico). 

 

4 - DEBRUM E COSTURAS - A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de 

Gorgurão com largura mínima de 12mm e com bordas que não desfiam. Na 

mesma cor do cabedal. 

 

Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 

2 pontos nas extremidades. As costuras externas “aparentes” devem ser 

duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada deve ser de 

poliamida (nylon) número comercial 40, na cor Branca. 

 

5 - CADARÇO / ATACADOR –  O tênis deverá ser entregue com Dois pares de 

cadarços um na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX e outro na cor 

Branco, devendo os mesmos serem de algodão com fibras sintéticas, armação 

trançada e chata, largura de no mínimo de 7,00 mm e comprimento adequado 

a cada número. 

 

6 - ILHÓSES – OS ÌLHOSES DE PASSAGEM DO CADARÇO/ATACADOR - devem ser de 

alumínio com acabamento natural, diâmetro interno  de 5 mm (+/- 0,5), 

composto por duas peças,ilhós e arruela. 

 

6.1 - ILHOSES LATERAIS - devem ser colocados dois ilhoses laterais (de 

alumínio com acabamento natural) para facilitar o transpiração dos pés, 

também ajudando assim na menor proliferação de bactérias de odor, estes 

ilhoses devem ter diâmetro interno de 5,0 milímetros (+/- 0,5), compostos 

por duas peças, Ilhós e arruela, a colocação deverá ser feita na parte 

interna do pé. 

 

Diametro 
Interno 5mm 
(+/-1mm). 
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7 - BIQUEIRAS, SOBRE BIQUEIRA, BANDAS LATERAIS Devem ser uma Composição 

elastomérica vulcanizada, composta por borracha natural (NR), borracha de 

butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno propileno dieno (EPDM), 

sendo estes componentes preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com 

espessura mínima de 1,4 mm. 

 

7.1 – CORES - a Biqueira e a Banda Lateral devem ser na cor Branca, a 

Sobre Biqueira na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, o Filete e 

o Friso na cor Azul semelhante ao Pantone 15-4225 TPX. A sobre biqueira 

deverá ter gravação de reforço, tudo similar à ilustração da vista 

externa. 

 

8. NA ILUSTRAÇÃO ABAIXO UMA FOTO DO PRODUTO PARA ORIENTAÇÃO DAS PARTES DO 

TENIS EM QUESTÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9 - ETIQUETA – Deverá ser colocada na parte traseira do tênis também de 

elastômero vulcanizado (mesmo material da banda lateral) na cor Azul 

semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, com escrita do nome do Órgão. 

 

10 - Palmilha Amortecedora - Palmilha de EVA de no mínimo 4,5 milímetros 

de espessura, dublada com sarja 10% algodão crua, com no mínimo 220 

gramas por metro quadrado. 
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11 - SOLA - Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser 

fabricado em “PU”, Poliuretano poliéter de alta resistência à hidrólise. 

Este solado deve ser na cor PRETA, devendo ter a gravação da numeração em 

todos os tamanhos de forma permanente, e formato antiderrapante, similar 

à ilustração abaixo. E na sua base deve acompanhar o perfil da forma e 

ser em formato de cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 

milímetros, e espessura traseira (Espessura B) 9 milímetros, tolerância 

admitida +/- 1 milímetro, isso deve ser seguido em todos os tamanhos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vista do solado com desenho antiderrapante como número gravado 

(Foto Ilustrativa) 

 

 

 

12 - AMOSTRAS - As amostras deverão ser apresentadas nos números: 1 par 

número 34, 1 par número 37 e 1 par número 41,para análise dos materiais 

utilizados, deverão acompanhar as amostras os insumos usados na 

fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 1 par de palmilha 

amortecedora, amostra da lona do cabedal, sarja,  forro com espuma estes 

três itens de preferência amostra no tamanho A4, biqueira, sobre 

biqueira, banda lateral, ilhoses, contraforte, debrum, cadarço(s), 

palmilha de overloque. Estes materiais serão submetidos à análise em 

laboratório juntamente com as amostras, se necessidade houver, para 

avaliação da conformidade dos insumos e cores conforme especificações, 

normas técnicas e valores para aceitabilidade dos materiais descritos 

neste EDITAL. 

 

13 - LAUDO - SUBSTÂNCIAS RESTRITIVAS DO SOLADO - Por se tratar de produto 

de uso infantil, exige que o solado do tênis seja isento de FTALATOS 

CONFORME LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu uso restrito redobrando-se os 

cuidados quando tratamos de produtos que serão usados por crianças em 
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fase de crescimento -para comprovação disso será necessário entregar 

junto com as amostras o laudo de laboratório abaixo: 

 

 

 

14 – LAUDOS CONFORTO DO TÊNIS - Os tênis deverão atender as normas de 

conforto, devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto com as Amostras, 

segundo as NBRs abaixo, e seu resultado terá que atingir o resultado 

final: CONFORTÁVEL. 

 

 

 

15 - LAUDOS DEMONSTRAÇÃO DE QUALIDADE E DURABILIDADE - O tênis deverá 

atender as normas técnicas elencadas no quadro abaixo, sendo que os 

laudos dos ensaios devem acompanhar as Amostras; para que fique 

demonstrada a plena qualidade do produto: 

NORMA ESPECIFICAÇÃO/ REFERÊNCIA NORMATIVA 

 

SOLADO 

 

BS EN 14372- REQUISITOS DE 

SEGURANÇA- ITEM 6.3.2: 

DETERMINAÇÃO DE FTALATOS 

 

UE, EUA, CANADÁ ARGENTINA, BRAZIL: 

SOMATÓRIO NÃO PODE SER SUPERIOR A 0,1% 

EM MASSA 1.000/PPM (partes por milhão); 

 

ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO 

 

1 ABNT NBR 14834  Conforto do calçado (norma geral); 

 

2 ABNT NBR 14835  Massa do calçado 

 

 

3 
 ABNT NBR 

14836  

Pico de pressão na região do calcâneo 

Pico de pressão na região da cabeça 

dos metatarsos; 

 

4 
 ABNT NBR 

14837  
Temperatura interna 

 

 

5 
 ABNT NBR 

14838  

 

Índice de amortecimento; 

 

 

6  ABNT NBR 

14839  
Índice de Pronação; 

 

 

7 
 ABNT NBR 

14840  

Percepção de calce Marcas/lesões 

Sintomas de dor/ Formação de bolhas 

e/ ou lesões; 

Espessur
a B 
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ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO Orientação  

1 
ABNT NBR 

10591 

Determinação da gramatura de 

superfícies têxteis 

Gáspea, Lingueta e Laterais 

Mínimo 530 

gramas por 

metro quadrado 

2 ISO 4674-1  

Determinação da resistência 

ao rasgamento Cabedal 

Lona+Forro 

Mínimo 60 N  

(Newtons) 

3 
ABNT NBR 

12834 

Determinação da 

permeabilidade ao vapor de 

água 

Cabedal Lona + Forro 

Mínimo 1 

(mg/cm2. h) 

4 

 

ABNT NBR  

ISO 2781 

Determinação da densidade 

SOLADO 

0,50 a 0,65 

Gr/cm3 

5 
ABNT NBR 

14454 

Determinação da Dureza 

SOLADO 

Dureza53 (+/- 

3) SHORE A 

6 NBR 14742 

Determinação da resistência 

a flexões contínuas em um 

ângulo de 90º  

 

Sem corte 

inicial: sem 

danos após 

30.000 flexões 

Com corte 

inicial: 

progressão do 

corte: máximo 4 

mm 

7 NBR 14742 

Determinação da resistência 

a flexões contínuas em um 

ângulo de 90º o ensaio  

deverá ser realizado após 

verificação do 

envelhecimento por hidrólise 

Sem corte 

inicial: sem 

danos após 

30.000 flexões 

Com corte 

inicial: 

progressão do 

corte: máximo 4 

mm 

8 NBR 15171 
Determinação da resistência. 

à flexão  

Calçados de 

alta 

solicitação 

Sem danos em 

1.000.000 

ciclos 

9 NBR 14738 

Determinação da resistência 

ao desgaste por abrasão - 

Perda de espessura. - Solado 

 Média 

solicitação: 

Até 70 

centésimo de mm 

10 
ABNT NBR 

15379 

Determinação da resistência 

da colagem da banda 

lateralbanda lateral x 

cabedal e 

banda lateral x solado 

Calçado de uso 

diário: 

Mínimo 4,5 N/mm 

11 
ABNT NBR 

15379 

Determinação da resistência 

da colagem da banda lateral 

APÓS ENVELHECIMENTO POR 

CALOR 

Calçado de uso 

diário: 

Mínimo 4,5 N/mm 
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banda lateral x cabedal e 

banda lateral x solado 

12 
 ABNT NBR 

14826 

Identificação Material Base 

do Solado 

Composto de 

Poliuretano 

"PU". 

13 
ABNT NBR 

14190 

Verificação do 

envelhecimento por hidrólise 

Solado 

Sem alterações 

significativas 

14 
ABNT NBR 

15170 

Envelhecimento por calor - 

Do tênis pronto 

 

Na avaliação 

visual, não 

podem ocorrer 

alterações 

visíveis ou 

danos 

significativos. 

Período e 

condições de 

ensaio (7 dias 

à 50 0C ± 3 0C) 

 

15 SATRA TM 144 

Fricção de calçados e pisos 

(Resistência ao 

deslizamento) 

 

 

Coeficiente de 

Atrito 

Seco: Mínimo 

0,50 (média) 

Úmido mínimo 

0,35 (média) 

Força Aplicada 

400 N 

 

 

16 - ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 13, 14 e 15, deverão ser 

realizados por laboratório comprovadamente acreditado pelo INMETRO. Para 

isso é necessário apresentação de cópia simples do certificado de 

acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia - INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo. Na hipótese de 

não constar prazo de validade nos laudos, este órgão aceitará como 

válidos aqueles expedidos em até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação da proposta. 
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ITEM 4 - TÊNIS ESCOLAR 

 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Considerações Gerais 

 

A Especificação e normas técnicas a seguir descritas estão em 

conformidade com a ABNT NBR 16473 - Conforto em calçados escolares- 

requisitos, normas e ensaios - primeira edição 11.04.2016. 

 

 

O Tênis deve ser fabricado no processo de montagem ensacada, com fixação 

da palmilha ao cabedal pelo processo de costura Strobel (Overloque) e 

após ser AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da borracha da banda 

lateral no solado e na lona do cabedal.  

 

Por se tratar de um produto em produção fabril, exige-se que as dimensões 

dos calçados acompanham os padrões comerciais baseados na escala francesa 

cujo fator de conversão é 0,66667 centímetros de número a número. A 

medida realizada em calçado já confeccionado deverá ser efetuada na 

palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, com variação permitida de 

3% (+/-). A marca da amostra deverá ser a mesma constante na proposta de 

preços junto com os laudos e consequentemente deverá permanecer 

inalterada durante toda a vigência da ata de registro de preços, sob pena 

de desclassificação e/ou cancelamento da ata. 

 

 

 

 

Vista externa (Foto Ilustrativa) 
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1- COR E MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA - A gáspea do cabedal, laterais e 

lingueta, deverão ser de lona 100% algodão, de no mínimo 300 gramas por 

metro quadrado, na Preta, devendo estar dublada com sarja também de 100% 

algodão desengomado com gramatura mínima de 230 gramas por metro 

quadrado, totalizando assim um mínimo de 530 gramas por metro quadrado, 

no conjunto. 

 

2- CONTRAFORTE - O contraforte se localiza na região do calcanhar entre a 

lona externa e a espuma interna. É fabricado em elastômero vulcanizado 

flexível de no mínimo 1,2 mm de espessura; devendo ser chanfrado em toda 

sua borda superior na largura mínima de 8 mm terminando em zero. 

 

3- FORRO- O tênis deve ser todo  forrado internamente com tecido 

poliéster (gramatura mínima 130 G/m2) na cor Preto, dublado com espuma de 

poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e densidade 26 

kg/m3(quilograma por metro cúbico). 

 

4- DEBRUM E COSTURAS - A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de 

Gorgurão com largura mínima de 12mm e com bordas que não desfiam. Na 

mesma cor do cabedal. 

 

Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 

2 pontos nas extremidades. As costuras externas “aparentes” devem ser 

duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada deve ser de 

poliamida (nylon) número comercial 40, na cor Branca. 

 

5- CADARÇO / ATACADOR –  O tênis deverá ser entregue com Dois pares de 

cadarços um na cor Preto e outro na cor Branco, devendo os mesmos serem 

de algodão com fibras sintéticas, armação trançada e chata, largura de no 

mínimo de 7,00 mm e comprimento adequado a cada número. 

 

6- ILHÓSES – OS ÌLHOSES DE PASSAGEM DO CADARÇO/ATACADOR - devem ser de 

alumínio com acabamento natural, diâmetro interno  de 5 mm (+/- 0,5), 

composto por duas peças, ilhós e arruela. 

 

6.1- ILHOSES LATERAIS - devem ser colocados dois ilhoses laterais (de 

alumínio com acabamento natural) para facilitar o transpiração dos pés, 

também ajudando assim na menor proliferação de bactérias de odor, estes 

ilhoses devem ter diâmetro interno de 5,0 milímetros (+/- 0,5), compostos 

por duas peças, Ilhós e arruela, a colocação deverá ser feita na parte 

interna do pé. 

Diametro 
Interno 5mm 
(+/-1mm). 
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7- BIQUEIRAS, SOBRE BIQUEIRA, BANDAS LATERAIS Devem ser uma Composição 

elastomérica vulcanizada, composta por borracha natural (NR), borracha de 

butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno propileno dieno (EPDM), 

sendo estes componentes preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com 

espessura mínima de 1,4 mm. 

 

7.1 - CORES: a Biqueira e a Banda Lateral devem ser na cor Branca, a 

Sobre Biqueira na cor Preta, o Filete e o Friso na cor Preta. A sobre 

biqueira deverá ter gravação de reforço, tudo similar à ilustração da 

vista externa.  

 

8- NA ILUSTRAÇÃO ABAIXO UMA FOTO DO PRODUTO PARA ORIENTAÇÃO DAS PARTES DO 

TENIS EM QUESTÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9- ETIQUETA – Deverá ser colocada na parte traseira do tênis também de 

elastômero vulcanizado (mesmo material da banda lateral) na Preta, com 

escrita do nome do Órgão. 

 

10 - PALMILHA AMORTECEDORA - Palmilha de EVA de no mínimo 4,5 milímetros 

de espessura, dublada com sarja 100% algodão crua, com no mínimo 220 

gramas por metro quadrado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palmilha amortecedora (Foto Ilustrativa) 
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11- SOLA Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser 

fabricado em “PU”, Poliuretano poliéter de alta resistência à hidrólise. 

Este solado deve ser na cor PRETA, devendo ter a gravação da numeração em 

todos os tamanhos de forma permanente, e formato antiderrapante, similar 

à ilustração abaixo. E na sua base deve acompanhar o perfil da forma e 

ser em formato de cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 

milímetros, e espessura traseira (Espessura B) 9 milímetros, tolerância 

admitida +/- 1 milímetro, isso deve ser seguido em todos os tamanhos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vista do solado com desenho antiderrapante como número gravado 

(Foto Ilustrativa) 

 

12- AMOSTRAS- As amostras deverão ser apresentadas nos números: 1 par 

número 34, 1 par número 37 e 1 par número 41, para análise dos materiais 

utilizados, deverão acompanhar as amostras os insumos usados na 

fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 1 par de palmilha 

amortecedora, amostra da lona do cabedal, sarja,  forro com espuma estes 

três itens de preferência amostra no tamanho A4, biqueira, sobre 

biqueira, banda lateral, ilhoses, contraforte, debrum, cadarço(s), 

palmilha de overloque. Estes materiais serão submetidos à análise em 

laboratório juntamente com as amostras, se necessidade houver, para 

avaliação da conformidade dos insumos e cores conforme especificações, 

normas técnicas e valores para aceitabilidade dos materiais descritos 

neste EDITAL. 

 

13- LAUDO - SUBSTÂNCIAS RESTRITIVAS DO SOLADO - Por se tratar de produto 

de uso infantil, exige que o solado do tênis seja isento de FTALATOS 

CONFORME LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu uso restrito redobrando-se os 

cuidados quando tratamos de produtos que serão usados por crianças em 

fase de crescimento -para comprovação disso será necessário entregar 

junto com as amostras o laudo de laboratório abaixo: 
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14 – LAUDOS - CONFORTO DO TÊNIS- Os tênis deverão atender as normas de 

conforto, devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto com as Amostras, 

segundo as NBRs abaixo, e seu resultado terá que atingir o resultado 

final: CONFORTÁVEL. 

 

 

 

15 - LAUDOS - DEMONSTRAÇÃO DE QUALIDADE E DURABILIDADE- O tênis deverá 

atender as normas técnicas elencadas no quadro abaixo, sendo que os 

laudos dos ensaios devem acompanhar as Amostras; para que fique 

demonstrada a plena qualidade do produto: 

    

NORMA ESPECIFICAÇÃO/ REFERÊNCIA NORMATIVA 

 

SOLADO 

 

BS EN 14372- REQUISITOS DE 

SEGURANÇA- ITEM 6.3.2: 

DETERMINAÇÃO DE FTALATOS 

 

UE, EUA, CANADÁ ARGENTINA, BRAZIL: 

SOMATÓRIO NÃO PODE SER SUPERIOR A 0,1% 

EM MASSA 1.000/PPM (partes por milhão); 

 

ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO 

 

1 ABNT NBR 14834  Conforto do calçado (norma geral); 

 

2 ABNT NBR 14835  Massa do calçado 

 

 

3 
 ABNT NBR 

14836  

Pico de pressão na região do calcâneo 

Pico de pressão na região da cabeça 

dos metatarsos; 

 

4 
 ABNT NBR 

14837  
Temperatura interna 

 

 

5 
 ABNT NBR 

14838  

 

Índice de amortecimento; 

 

 

6  ABNT NBR 

14839  
Índice de Pronação; 

 

 

7 
 ABNT NBR 

14840  

Percepção de calce Marcas/lesões 

Sintomas de dor/ Formação de bolhas e/ 

ou lesões; 

Espessur
a B 
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ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO Orientação  

1 
ABNT NBR 

10591 

Determinação da gramatura 

de superfícies têxteis 

Gáspea, Lingueta e 

Laterais 

Mínimo 530 gramas 

por metro quadrado 

2 ISO 4674-1  

Determinação da 

resistência ao rasgamento 

Cabedal Lona+Forro 

Mínimo 60 N  

(Newtons) 

3 
ABNT NBR 

12834 

Determinação da 

permeabilidade ao vapor 

de água 

Cabedal Lona + Forro 

Mínimo 1 (mg/cm2. h) 

4 

 

ABNT NBR  

ISO 2781 

 

Determinação da densidade 

SOLADO 
0,50 a 0,65 Gr/cm3 

5 
ABNT NBR 

14454 

Determinação da Dureza 

SOLADO 

Dureza53 (+/- 3) 

SHORE A 

6 NBR 14742 

Determinação da 

resistência a flexões 

contínuas em um ângulo de 

90º  

 

Sem corte inicial: 

sem danos após 

30.000 flexões 

Com corte inicial: 

progressão do corte: 

máximo 4 mm 

7 NBR 14742 

Determinação da 

resistência a flexões 

contínuas em um ângulo de 

90º o ensaio  

deverá ser realizado após 

verificação do 

envelhecimento por 

hidrólise 

Sem corte inicial: 

sem danos após 

30.000 flexões 

Com corte inicial: 

progressão do corte: 

máximo 4 mm 

8 NBR 15171 
Determinação da 

resistência. à flexão  

Calçados de alta 

solicitação 

Sem danos em 

1.000.000 ciclos 

9 NBR 14738 

Determinação da 

resistência ao desgaste 

por abrasão - Perda de 

espessura. - Solado 

 Média solicitação: 

Até 70 centésimo de 

mm 

10 
ABNT NBR 

15379 

Determinação da 

resistência da colagem da 

banda lateralbanda 

lateral x cabedal e 

banda lateral x solado 

Calçado de uso 

diário: 

Mínimo 4,5 N/mm 

11 
ABNT NBR 

15379 

Determinação da 

resistência da colagem da 

banda lateral 

APÓS ENVELHECIMENTO POR 

CALOR 

banda lateral x cabedal e 

banda lateral x solado 

Calçado de uso 

diário: 

Mínimo 4,5 N/mm 

12 
 ABNT NBR 

14826 

Identificação Material 

Base do Solado 

Composto de 

Poliuretano 

"PU". 
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13 
ABNT NBR 

14190 

Verificação do 

envelhecimento por 

hidrólise 

Solado 

Sem alterações 

significativas 

14 
ABNT NBR 

15170 

Envelhecimento por calor 

- Do tênis pronto 

 

Na avaliação visual, 

não podem ocorrer 

alterações visíveis 

ou danos 

significativos. 

Período e condições 

de ensaio (7 dias à 

50 0C ± 3 0C) 

 

15 SATRA TM 144 

Fricção de calçados e 

pisos (Resistência ao 

deslizamento) 

 

 

Coeficiente de 

Atrito 

Seco: Mínimo 0,50 

(média) 

Úmido mínimo 0,35 

(média) 

Força Aplicada 400 N 

 

 

 

15- ACREDITAÇÃO - Os laudos dos itens 13, 14 e 15, deverão ser realizados 

por laboratório comprovadamente acreditado pelo INMETRO. Para isso é 

necessário apresentação de cópia simples do certificado de acreditação 

emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo. Na hipótese de não constar 

prazo de validade nos laudos, este órgão aceitará como válidos aqueles 

expedidos em até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à 

data de apresentação da proposta. 
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ANEXO III – TABELA DE QUANTIDADES E TAMANHOS 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 067/2019 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 242/2019 

 

A contratação de empresa especializada em confecção de calçados (sandália 

e tênis), se faz necessário para suprir as necessidades dos segmentos 

educacionais: 

a) Educação infantil Creche (Maternal I e II - 2 e 3 anos); 

b) Educação infantil Pré escola (Nível I e II - 4 e 5 anos) ; 

c)  Ensino fundamental I (1º ao 5º ano); e 

d) Ensino fundamental II (1º ao 9ª ano). 

 

Segue tabela com quantitativos e tamanhos, conforme os segmentos 

educacionais: 

 

 Educação infantil Creche (Maternal I e II - 2 e 3 anos) SANDÁLIA 

TIPO PAPETE – Item 1: 

 

N.º Unidade Escolar 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

Total 

p/ 

Escola 

1 
Creche Vera Lucia da Silva 

Leite 
0 5 5 5 7 5 15 19 21 19 8 10 8 0 0 127 

2 Creche Elio Gonçalves Pereira 1 0 5 3 2 8 15 24 45 21 18 7 3 1 3 156 

3 Creche Vila Atlântica 1 2 3 7 9 6 8 18 30 22 9 5 4 1 2 72 

4 Creche Oceanópolis 0 0 0 9 10 4 3 4 14 6 11 8 3 0 0 127 

5 
Creche Nilton de Oliveira 

Mello 
0 0 0 0 16 13 9 20 27 9 19 4 2 1 0 120 

6 Creche Zico Bucanas 0 0 6 7 12 0 9 10 18 0 20 0 11 15 6 114 

7 Creche Barigui 0 0 5 0 8 0 16 0 39 0 28 0 9 0 0 105 

8 Creche Manoel José da Silva 0 0 1 1 1 9 11 15 12 16 24 4 0 2 2 98 

TOTAL NUMERAÇÃO 2 7 25 32 65 45 86 110 206 93 137 38 40 20 13 919 

  
 

 

 Educação infantil Pré escola (Nível I e II - 4 e 5 anos) TÊNIS 

ESCOLAR INFANTIL COM VELCRO - Item 2: 

 

N.º 
Unidade 

Escolar 
23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 

Total 

p/ 

Escol

a 

1 

EMEI 

Criança 

Feliz 

2 2 4 12 2 11 2 6 1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 44 

2 
EMEI 

Catatau 
0 5 5 9 9 16 3 8 1 3 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 60 

3 

EMEI 

Branca de 

Neve 

0 0 8 11 15 17 25 20 5 4 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 108 
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4 

EMEI 

Xodó da 

Vovó  

0 6 2 18 15 25 11 14 3 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 99 

5 
EMEI 

Pinóquio 
0 7 10 12 13 22 9 12 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 90 

6 

EMEI 

Pingo de 

Gente 

0 4 2 6 2 12 5 9 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 42 

7 
EMEI Tio 

Patinhas 
0 0 0 10 0 20 0 20 25 15 20 18 11 0 0 0 0 0 0 0 139 

8 
EMEI 

Sininho 
0 0 0 9 12 4 12 4 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 44 

9 

EMEI 

Flórida 

Mirim 

0 2 6 14 6 24 11 28 5 9 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 108 

10 

EMEIEF 

Prof.ª Célia 

Pupo de 

Jesus 

0 0 0 2 4 10 15 30 18 73 44 41 38 27 17 8 0 0 1 0 328 

11 

EMEIEF 

Sítio do 

Pica Pau 

Amarelo 

0 0 0 0 0 5 0 14 2 31 6 28 9 29 8 12 2 1 0 0 147 

12 

EMEIEF 

Nair Melo 

Francisco 

0 0 2 1 2 2 1 17 15 23 22 32 9 11 7 3 2 0 0 0 149 

13 

EMEIEF 

Pequeno 

Príncipe 

0 0 0 2 3 7 15 35 27 49 34 65 45 55 42 13 15 3 0 0 410 

14 

EMEIEF 

Prof.ª 

Claudia M. 

Andrella 

0 0 0 1 2 6 8 16 18 39 34 22 52 32 35 16 2 2 1 0 286 

TOTAL 

NUMERAÇÃO 
2 26 39 107 85 181 117 233 127 250 168 208 167 104 213 52 21 6 2 0 2108 

 
 

 

 Ensino fundamental I (1º ao 5º ano) - TENIS ESCOLAR - Item 3: 

 

 

N.º 
Unidade 

Escolar 
25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

Total 

p/ 

Escola 

1 
EMEF 

Tonico Silva 
0 0 0 8 2 26 17 32 30 61 57 58 29 17 6 4 2 0 2 351 

2 

EMEF 

Ivone de 

Almeida 

Monteiro 

0 1 5 5 21 34 17 55 53 58 55 52 17 16 9 3 3 0 0 404 

3 

EMEF 

Prefeito 

Cassimiro 

Correa Neto 

0 0 0 0 14 19 11 9 67 72 57 57 38 6 2 3 1 0 0 356 

4 

EMEF 

Pedro 

Fernandes 

Dante 

0 4 8 8 14 24 21 40 22 55 37 26 18 9 2 5 0 0 0 293 
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5 

EMEF 

Prof.ª Jacyra 

de Souza 

Oliveira 

0 1 5 11 15 18 44 31 48 39 35 31 18 6 2 1 0 0 0 305 

6 

EMEF 

Vereador 

Joaquim 

Monteiro 

0 0 8 13 11 41 22 64 56 71 74 58 37 11 5 1 1 0 0 473 

7 
EMEF 

Barigui 
0 0 4 26 11 53 19 43 32 48 34 51 16 11 3 4 1 0 0 356 

8 

EMEF 

Flórida 

Mirim 

0 0 0 6 14 18 31 43 42 42 54 61 39 22 11 4 3 3 0 393 

9 

EMEIEF 

Nair Mello 

Francisco 

2 1 2 2 1 17 15 23 22 32 9 11 7 3 2 0 0 0 0 149 

10 

EMEIEF 

Pequeno 

Príncipe 

0 2 3 7 15 35 27 49 34 65 45 55 42 13 15 3 0 0 0 410 

11 

EMEIEF 

Célia Pupo 

de Jesus 

0 2 4 10 15 30 18 73 44 41 38 27 17 8 0 0 1 0 0 328 

12 

EMEIEF 

Cláudia 

Maria 

Andrella 

0 1 2 6 8 16 18 39 34 22 52 32 35 16 2 2 1 0 0 286 

13 

EMEIEF 

Sítio do Pica 

Pau 

Amarelo 

0 0 0 5 0 14 2 31 6 28 9 29 8 12 2 1 0 0 0 147 

14 

EMEIEF 

Vila 

Atlântica 

0 0 0 10 0 27 0 32 0 16 0 8 0 0 0 0 0 0 0 93 

TOTAL 

NUMERAÇÃO 
2 12 41 117 141 372 262 564 490 650 556 556 321 150 61 31 13 3 2 4344 

 

 

 Ensino fundamental II (1º ao 9ª ano) – TÉNIS ESCOLAR - Item 4: 

 

N.º Unidade Escolar 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 

Total 

p/ 

Escola 

1 EMEF Sirana Koukdjian 1 0 1 2 16 47 97 109 93 79 54 25 25 18 4 571 

2 EMEF De Vera Cruz 0 0 0 0 18 25 78 40 69 20 38 10 22 2 7 329 

3 
EMEF José Cesário Pereira 

Filho 
0 0 1 3 13 23 40 67 44 31 34 15 17 5 1 294 

4 
EMEF Hortência Quintino de 

Faria Botelho 
0 0 5 8 5 33 119 106 103 60 76 29 16 12 3 575 

5 EMEF José Carlos de Freitas 0 0 0 0 8 0 55 0 161 0 135 0 44 0 15 418 

6 EMEF Balneário Regina Maria 0 0 8 0 30 0 133 0 199 0 133 0 49 0 10 562 

7 EMEF Jacoub Koukdjian 0 0 0 10 30 50 98 114 105 77 78 32 28 19 1 642 

TOTAL NUMERAÇÃO 1 0 15 23 120 178 620 436 774 267 548 111 201 56 41 3391 
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Por fim, outorgo o objeto em dobra de seus quantitativos por segmento 

para o ano de 2020, dentre outros segue o Anexo I – Termo de Referência, 

Anexo II – Memorial Descritivo (Especificações Técnicas), e Anexo IV 

(Modelo de Proposta Comercial). 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA PROPOSTA  

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 067/2019 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 242/2019 

 

 

Denominação da LICITANTE: 

 

Endereço completo: 

 

CEP: 

 

CNPJ nº 

 

Inscrição Estadual: 

 

Fone: 

 

Fax: 

 

e-mail: 

 

Obs: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será 

considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 

participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

Pelo presente formulamos proposta comercial para o Registro de Preços 

para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

confecção de calçados (sandália e tênis), para suprir as necessidades da 

Diretoria de Educação do município de Mongaguá/SP, conforme descrição e 

quantidades constantes do Anexo I – Termo de Referência, II – Memorial 

Descritivo - Especificações Técnicas do Edital, com o quais acordamos em 

todos os seus termos: 

 

COTA PRINCIPAL 

ITEM PRODUTO UNIDADE QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Educação infantil 

Creche (Maternal I e II 

- 2 e 3 anos) SANDÁLIA 

TIPO PAPETE  

UN 1.500 

 

  

02 

Educação infantil Pré 

escola (Nível I e II - 

4 e 5 anos) TÊNIS 

ESCOLAR INFANTIL COM 

VELCRO  

UN 3.188 

 

  

03 

Ensino fundamental I 

(1º ao 5º ano) - TENIS 

ESCOLAR  

UN 6.530 

 

  

04 

Ensino fundamental II 

(1º ao 9ª ano) – TÉNIS 

ESCOLAR  

UN 5.100 

 

  

 

 

COTA RESERVADA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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01 

Educação infantil 

Creche (Maternal I e II 

- 2 e 3 anos) SANDÁLIA 

TIPO PAPETE  

UN 500 

 

  

02 

Educação infantil Pré 

escola (Nível I e II - 

4 e 5 anos) TÊNIS 

ESCOLAR INFANTIL COM 

VELCRO  

UN 1.063 

 

  

03 

Ensino fundamental I 

(1º ao 5º ano) - TENIS 

ESCOLAR  

UN 2.170 

 

  

04 

Ensino fundamental II 

(1º ao 9ª ano) – TÉNIS 

ESCOLAR  

UN 1.700 

 

  

 

 

Prazo de entrega: em até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data do 

pedido escrito. 

 

Local de entrega: no Almoxarifado do Paço Municipal, sito a Av. Getúlio 

Vargas, nº. 67 - Centro, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 

8:30 (oito horas e trinta minutos) às 12h: e das 13h:30min (treze horas e 

trinta minutos) às 17h: (dezessete) horas, no prazo de 60 (sessenta) dias 

corridos após assinatura do termo de contrato e recebimento da "Ordem de 

Fornecimento", que deverá ser providenciada pela Área de Compras, 

juntamente com o Diretor de Área. Facultativamente desde que, devidamente 

justificado, o prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez por 

mais 15 (quinze) dias. 

 

Prazo de Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta deverá ser 

de 60 (sessenta) dias, contados da sua apresentação, ficando 

automaticamente prorrogado por igual(is) período(s) no caso de recursos, 

suspensão ou quaisquer outros motivos justificados até a data da 

publicação da homologação. 

 

Condições de pagamento: em até 20 (vinte) dias, conforme subitem 11.3, do 

edital; 

 

Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as 

especificações exigidas nos Anexos I – Termo de Referência e Anexo II - 

Especificações Técnicas, do Edital; 

 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos 

e indiretos incorridos pela licitante na data da apresentação desta 

proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Declaração constando o nome completo, endereço, R.G, C.P.F., e-mail 

Pessoal, e qualificação da pessoa jurídica com poderes para firmar 

contrato com a Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá. 

 

Local / Data:  

 

 

Nome do REPRESENTANTE: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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ANEXO V 

 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 

 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 067/2019 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 242/2019 

 

 

 

 

 

 

 

Eu _______________(nome completo), RG nº _______, representante 

credenciado da _________________(denominação), CNPJ nº ____, DECLARO, sob 

as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 

Presencial nº 000/2019, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância 

Balneária de Mongaguá, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação neste certame. 

 

  

 

 

 

 

Local / Data: 

 

 

 

 

 

Assinatura do CREDENCIADO 
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ANEXO - VI 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 067/2019 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 242/2019 

 

 

 

 

 

 

 

Nome ou Razão Social: ..............., inscrito no CNPJ nº. .........., 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ........., 

portador(a) da carteira de Identidade nº. ..........., e do CPF nº. 

............ DECLARA, para todos os fins de direito, e sob as penas da 

lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte), não possuindo de 

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º. Do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123/2006, podendo exercer seu direito de preferência 

como critério de desempate, no que tange ao julgamento das propostas de 

preços. 

 

 

 

 

Local / Data: 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Nome do representante legal 

RG nº..................... 
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ANEXO VII 

 

 

 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO). 

 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 067/2019 - COM REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 242/2019 

 

 

 

 

 

 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa 

jurídica), interessada em participar do Pregão Presencial nº. 000/2019, 

da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá, declaro, sob 

as penas da lei, que, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei nº 

8.666/93, a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  

 

 

 

Local / Data: 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº. 242/2019 - Pregão Presencial nº. 000/2019 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°... /2019 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ E ..............., PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONFECÇÃO DE CALÇADOS (SANDÁLIA E TÊNIS), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MONGAGUÁ/SP, CONFORME DESCRIÇÃO E 

QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, II – MEMORIAL 

DESCRITIVO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL 

 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

DE MONGAGUÁ, doravante simplesmente denominada PREFEITURA, com sede na 

Av. Getúlio Vargas, n.º. 67 - Centro - Mongaguá, Estado de São Paulo, 

inscrita no CGC/MF sob n.º. 46.578.506/0001-83, neste ato representado 

pelo Senhor Prefeito Municipal MÁRCIO MELO GOMES, de outro lado a empresa 

.............., com sede na Rua. .........., nº. ......, no Bairro 

......., na Cidade de ........, no Estado de ......,  inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° ..........., doravante denominada simplesmente FORNECEDORA, 

neste ato representada pelo Sócio Gerente Senhor .........., portador da 

cédula de identidade (RG) nº. ..........., e CPF. nº. .........., e por 

esta última, na forma de sua representação, foi dito que tendo sido 

aceita a proposta que apresentada, conforme especificações contidas no 

Pregão Presencial n°. 000/2019, Processo Administrativo n° 242/2019, da 

PREFEITURA, cujo teor declara expressamente conhecer e aceitar e sendo-

lhe adjudicado o respectivo objeto, vêm assinar o presente instrumento, 

concordando com os termos e condições, pelos quais desde já se obriga: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento, 

o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de confecção de calçados (sandália e tênis), para 

suprir as necessidades da Diretoria de Educação do município de 

Mongaguá/SP, conforme descrição e quantidades constantes do Anexo I – 

Termo de Referência, II – Memorial Descritivo - Especificações Técnicas 

do Edital, visando aquisições futuras pelo órgão interessado, que deverá 

obedecer ao Edital do Pregão Presencial nº 000/2019, e à proposta 

apresentada pela Fornecedora, aos quais este instrumento fica vinculado, 

conforme as especificações a seguir: 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços 

vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do § 4°, artigo 15 da Lei Federal n° 

8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata, a PREFEITURA não será 

obrigada a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 

descritos na cláusula quinta, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

de acordo com a legislação em vigor, sem que assista à FORNECEDORA nenhum 

direito à indenização, à qualquer título. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de 

Registro de Preços será utilizada pelo Diretor Municipal de Educação e 

Departamento de Compras. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos totais expressos no Termo de 

Referência constante do Anexo I, do edital são estimados e representam as 

previsões do Município de Mongaguá para o fornecimento durante o prazo de 

12 (doze) meses. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: As detentoras que 

assinarem a Ata de Registro de Preços ficam obrigadas a atender a todos 

os pedidos efetuados durante a sua vigência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Prefeitura de Mongaguá não está obrigada a adquirir 

uma quantidade mínima do produto, ficando a seu exclusivo critério a 

definição da quantidade e do momento da aquisição. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O detentor da ata de registro de preços se obriga a 

fazer a entrega, no Almoxarifado do Paço Municipal, sito a Av. Getúlio 

Vargas, nº. 67 - Centro, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 

8:30 (oito horas e trinta minutos) às 12h: e das 13h:30min (treze horas e 

trinta minutos) às 17h: (dezessete) horas, no prazo não superior a 60 

(sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento da "Ordem de 

Fornecimento", emitido via Fax, informando à detentora da ata do registro 

de preços as quantidades para entrega, que deverá ser providenciada pela 

Área de Compras, juntamente com o Diretor Municipal de Educação. 

Facultativamente desde que, devidamente justificado, o prazo de entrega 

poderá ser prorrogado uma única vez por mais 15 (quinze) dias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os materiais serão recebidos pela Área de 

Almoxarifado, juntamente com o Diretor Municipal de Educação, da seguinte 

forma: definitivamente, no prazo de até 03 (três) dias úteis, para 

verificação da conformidade com a especificação constante da proposta da 

Contratada, mediante recibo, nos termos do inciso II, letra "b", do art. 

73 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS: Pelo fornecimento dos bens descritos na 

Cláusula Primeira, a Prefeitura pagará à Fornecedora os seguintes valores 

unitários: 

 

COTA PRINCIPAL 

ITEM PRODUTO UNIDADE QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Educação infantil 

Creche (Maternal I e II 

- 2 e 3 anos) SANDÁLIA 

TIPO PAPETE  

UN 1.500 

 

  

02 

Educação infantil Pré 

escola (Nível I e II - 

4 e 5 anos) TÊNIS 

ESCOLAR INFANTIL COM 

VELCRO  

UN 3.188 

 

  

03 

Ensino fundamental I 

(1º ao 5º ano) - TENIS 

ESCOLAR  

UN 6.530 

 

  

04 

Ensino fundamental II 

(1º ao 9ª ano) – TÉNIS 

ESCOLAR  

UN 5.100 
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COTA RESERVADA 

ITEM PRODUTO UNIDADE QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Educação infantil 

Creche (Maternal I e II 

- 2 e 3 anos) SANDÁLIA 

TIPO PAPETE  

UN 500 

 

  

02 

Educação infantil Pré 

escola (Nível I e II - 

4 e 5 anos) TÊNIS 

ESCOLAR INFANTIL COM 

VELCRO  

UN 1.063 

 

  

03 

Ensino fundamental I 

(1º ao 5º ano) - TENIS 

ESCOLAR  

UN 2.170 

 

  

04 

Ensino fundamental II 

(1º ao 9ª ano) – TÉNIS 

ESCOLAR  

UN 1.700 

 

  

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão 

observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes no 

Edital do Pregão Presencial n° 000/2019, que a precedeu e vincula o 

presente instrumento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será 

o constante da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 000/2019, 

pela FORNECEDORA, que também vincula o presente instrumento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos preços indicados nesta cláusula estão inclusas 

todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, inclusive tributos, 

fretes, seguros, encargos trabalhistas e sociais, etc. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO: O produto, objeto desta 

licitação, no momento da entrega, deverá estar acompanhado das 

respectivas Notas Fiscais/Fatura, contemplando o valor total do 

fornecimento efetuado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado por esta Prefeitura, 

mediante relatório de recebimento, assinado e carimbado pelo responsável 

designado pela Prefeitura e setor de Compras. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os pagamentos serão efetuados na tesouraria desta 

Prefeitura, no prazo de 20 (vinte) dias, após apresentada a Fatura/Nota 

Fiscal.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contagem do prazo para pagamento considerará dias 

corridos e terá início e encerramento em dias de expediente nesta 

Prefeitura. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada para as devidas correções. Nesse caso, o 

prazo de que trata o parágrafo segundo, começará a fluir a partir da data 

de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.  
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PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento será efetuado somente após a comprovação da 

Regularidade Fiscal, mediante apresentação, junto à Nota Fiscal/Fatura, 

de cópias, das Certidões Negativas e Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa de débito com a Fazenda Nacional/Federal/Estadual/Municipal, 

FGTS, e Trabalhista. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO: A 

Detentora da Ata de Registro obriga-se à: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Executar fielmente o ajustado, fornecendo os bens 

descritos na Cláusula Primeira deste instrumento; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Efetuar a entrega no local e prazo estipulado na 

cláusula quarta, deste instrumento; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o 

objeto deste Contrato, sem prévia e expressa anuência da Administração; 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Executar fielmente o ajustado, fornecendo os bens 

descritos nos Anexos I e II, de acordo com as quantidades indicadas na 

Autorização de Fornecimento e Ata de Registro de Preços; 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Entregar as peças limpas e sem qualquer defeito. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Entregar as peças confeccionadas em materiais 

rigorosamente iguais aos aprovados nas amostras. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 

deste Edital. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos 

que entregar as suas expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem 

falhas ou defeitos de fabricação, no prazo Máximo de até 10 (dez) dias 

corridos, contados da data da respectiva comunicação, por escrito, salvo 

quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 

PARÁGRAFO NONO: Prover o adequado transporte e manuseio dos produtos 

objeto da presente licitação, observadas as normas de segurança do 

trabalho e de trânsito; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Arcar com as despesas de transportes, seguros, 

impostos, taxas e outras que eventualmente venham a recair sobre o objeto 

deste contrato, até o seu termino. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Entregar produto da marca constante na 

proposta apresentada. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Da Conferência: Após a entrega do material no 

almoxarifado do Paço Municipal uma comissão técnica indicada pela 

Diretoria de Educação efetuara conferência da conformidade das peças. 

Esta conferência será por amostragem, sendo que a comissão poderá 

rejeitar o item, no caso de incompatibilidade com as pecas "piloto" 

aprovadas (amostras entregues na fase licitatória). 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A empresa contratada deverá se comprometer a 

entregar as notas fiscais individuais, separadas por unidade solicitante, 

para prestação de contas ao Tribunal de Contas.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante obriga-se 

à: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Prestar todas as informações necessárias ao fiel 

cumprimento do presente instrumento; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Atestar a Nota Fiscal/ Fatura de acordo com as 

entregas efetuadas, quando em conformidade com o presente contrato, 

encaminhando-a ao setor competente para as providências relativas ao 

pagamento; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fiscalizar a execução do ajuste, providenciando a 

emissão da "Ordem de Fornecimento", bem como as demais solicitações 

escritas. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES - A EMPRESA fica sujeita as seguintes 

penalidades:  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, o licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 

a) não celebrar o contrato, deixando de assinar a ata de registro de 

preços; 

 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo 

certame; 

 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto registrado; 

 

d) não mantiver a proposta; 

 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato registrado na Ata de 

Registro de Preços; 

 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

 

g) cometer fraude fiscal.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as 

obrigações previstas no presente Edital, poderão ser aplicadas, conforme 

o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 

causados à Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e 

criminais: 

 

a) Multa por dia de atraso na entrega do material: 1,0% (um inteiro por 

cento) por dia sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue, ate 

o maximo de 15 (quinze) dias; 

 

b) Multa por inexecução parcial da requisição: 10% (dez inteiros por 

cento) sobre o valor da parcela inexecutada; 

 

c) Multa por inexecução total da requisição: 20% (vinte inteiros por 

cento) sobre o valor do pedido, requisição ou memorando da Unidade 

Requisitante; 
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d) Multa pela recusa da EMPRESA em receber o pedido a titulo protelatorio 

para entrega: 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Empresa fica sujeita as sanções previstas no 

capitulo IV da Lei Federal no 8.666/93, com a redação alterada pelas Leis 

no 8883/94, 9032/95 e 9648/98. Sendo as sanções independentes, a 

aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela 

EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido 

será descontado da importância que a EMPRESA detentora da Ata tenha a 

receber da PREFEITURA, ou, em não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor 

será inscrito como divida ativa, sujeitando-se a EMPRESA detentora ao 

processo executivo. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Os valores referentes as multas e demais importâncias, 

quando não ressarcidas pela licitante que vier a ser vencedora, serão 

atualizadas pelo IPC-FIPE – Índice de Preços ao Consumidor, divulgado 

pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de São 

Paulo, vigente a época, ou outro que legalmente o substitua ou 

represente, calculado “pro rata die” e acrescido de juros de mora de 6% 

(seis por cento) ao ano. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: A licitante está sujeita às sanções estipuladas nas Leis 

nºs 8.666/93, 10.520/02, que a Contratada declara conhecer integralmente. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Ata de 

Registro de Preços podera ser cancelada, de pleno direito pela 

Administracao, quando: 

 

a) A EMPRESA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 

Preços; 

 

b)A EMPRESA nao formalizar o Termo de Ata decorrente do Registro de 

Precos ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se 

a Administracao nao aceitar sua justificativa;  

 

c) A EMPRESA der causa a rescisao administrativa do Termo de Ata 

decorrente do Registro de Precos;  

 

d) Em qualquer das hipoteses de inexecucao total ou parcial do Termo de 

Ata decorrente do Registro de Precos; 

 

e) Os precos registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 

mercado; 

 

f) Por razoes de interesse publico, devidamente justificado pela 

administracao. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A comunicacao do cancelamento do preco registrado, 

nos casos previstos na clausula decima, sera feita pessoalmente ou por 

correspondencia com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao registro de precos. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO: Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessivel o 

endereco da EMPRESA, a comunicacao sera feita por publicacao no Diario 

Oficial do Estado de São Paulo, por 01 (uma) vez, considerando-se 

cancelado o preco registrado a partir desta publicacao. 
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PARAGRAFO TERCEIRO: Pela EMPRESA quando, mediante solicitacao por 

escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigencias da Ata 

de Registro de Precos. A solicitacao da EMPRESA para cancelamento do 

preco registrado devera ser formulada com antecedencia de 30 (trinta) 

dias, facultada a Administracao a aplicacao das penalidades previstas na 

Clausula IX da Ata, caso nao aceitas as razoes do pedido. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PRECOS: Os calçados, objeto desta Ata de Registro de Precos, 

serao recebidos pela Unidade Requisitante consoante o disposto no Artigo 

73 da Lei Federal no 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os pedidos serão formulados através de Autorização de 

Fornecimento efetuados pelas unidades requisitantes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os tecnicos da Unidade Requisitante efetuarão vistoria 

no ato da entrega e avaliarao os calçados (inclusive seu preco). Caso 

estas condicoes nao sejam satisfatorias, a remessa podera ser devolvida 

ou recusada, devendo ser reposta por outra, independentemente da 

aplicacao das penalidades previstas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Corre por conta da EMPRESA detentora da Ata qualquer 

prejuizo causado ao material em decorrência do transporte. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Se, durante a vigencia da Ata de Registro de Precos, 

for constatado que os precos registrados estao superiores aos de mercado, 

cabera a Administracao proceder a revisao dos mesmos ou instaurar novo 

procedimento licitatório, caso em que, obtendo preços inferiores, 

procedera a rescisão da Ata anterior. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: A EMPRESA detentora desta Ata de Registro de Preços 

devera comunicar ao Setor de Licitações, toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Os ajustes, oriundos da presente ata, suas alterações e 

rescisão obedecerão a Lei Federal no 8.666/93 com as alterações 

introduzidas pela Lei Federal no 8.883/94. 

 

PARÁGRAFO SETIMO: A EMPRESA deve ter pleno conhecimento das disposições 

constantes desta Ata, bem como de todas as condições gerais, não podendo 

invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo a do perfeito 

cumprimento do Termo de Ata. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS:. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considerando o prazo de validade estabelecido na 

Cláusula Segunda deste instrumento, fica vedado qualquer reajustamento de 

preços, contados a partir da data de apresentação das propostas, como 

previsto no Pregão Presencial n° 000/2019, cujo edital vincula a presente 

Ata. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do Detentor da Ata e a retribuição do 
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Município para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial da 

Ata de Registro de Preços. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 

quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais 

ou menos, conforme o caso.  

 

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo 

Detentor da Ata, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-

financeiro dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha(s) detalhada(s) de custos, nas quais constarão a situação 

anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste dos 

preços registrados, bem como documentação correlata (lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, 

etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições 

inicialmente avançadas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo 

Município, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-

financeiro dos preços registrados, em prejuízo da Municipalidade.  

 

PARÁGRAFO SEXTO: Fica facultado ao Município realizar ampla pesquisa de 

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos 

itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo 

Detentor da Ata. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A eventual autorização da revisão dos preços 

registrados será concedida após a análise técnica e jurídica do 

Município, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 

protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços 

estiverem sendo analisadas, a Detentor da Ata não poderá suspender o 

fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

PARÁGRAFO NONO: O Detentor da Ata deverá, quando autorizada a revisão dos 

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de 

Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 

juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de revisão. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização desta ata será 

exercida pelo Diretor de Compras, juntamente com o Diretor Municipal de 

Educação, e a fiscalização, quanto a entrega e conferência dos produtos 

fornecidos, verificando o cumprimento das especificações técnicas, 

podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem a 

o especificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Se a eventual 

contratação ocorrer neste exercício, às respectivas despesas decorrentes 

da presente contratação correrá as contas da Dotação Orçamentária do 

seguinte setor: 02.11/12.361.0011.2036.3.3.90.30.23 – Manutenção Ensino 

Fundamental; 02.11/12.365.011.2040.3.3.90.30.23 – Manutenção Ensino 

Infantil – Pré-Escola. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução desta Ata e, 

especialmente aos casos omissos, a Lei federal nº 8666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: Para dirimir quaisquer questões 

decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o Foro da Comarca de Mongaguá do Estado de São Paulo. 

 

 

E, por estarem assim de perfeito acordo assinam o presente instrumento, 

decorrente do Pregão Presencial nº 000/2019, em 03 (três) vias de igual 

teor, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo 

identificadas, para todo fins de direito. 

 

 

Mongaguá, 00 de ......... de 2019 

 

 

_________________________ 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

CONTRATANTE 

MÁRCIO MELO GOMES 

PREFEITO 

 

 

 

_______________________________________ 

............... 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

 

 

Testemunhas:. 

 

 

1.____________________    

 

 

2.____________________     

 


